2a Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerarias, Energéticas

 e de Infra-Estrutura

Brasília, 22 de agosto de 2003

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Boa tarde, senhoras e senhores, eu sou Fárida Ximenes da Secretaria Executiva do CONAMA, essa é a segunda Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerarias Energéticas e de Infra-Estrutura, hoje é dia 22 de agosto de dois mil e três.  Conselheiros presentes: Luiz Fernando Assis, Representante do Governo de Estado de Minas Gerais; Paulo Mayo Koury, Representante do Governo do Estado do Pará; Ieda Rizzo, Representante do Ministério dos Transportes; Célio Berman, Representante do Ministério das Minas e Energia e Presidente da Câmara. 

Célio Berman – Representante do Ministério Minas e Energia

Bom, verificado o quorum, eu vou dar como aberta á segunda Reunião da Câmara Técnica de Atividades Minerarias Energéticas e de Infra-Estrutura.  Todos os senhores receberam a pauta dessa Reunião.  Eu, na atribuição de Presidente da Câmara Técnica, eu vou iniciar essa Reunião fazendo duas considerações, depois vou fazer a leitura da ordem do dia e vou abrir para a manifestação dos senhores Conselheiros verificando se há anuência em relação à ordem do dia sugerida.  A primeira questão que eu gostaria de comunicar a essa Câmara Técnica é que o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente eles fizeram, elaboraram uma agenda ambiental na forma de um termo de cooperação técnica entre os dois Ministérios. Foram criadas três Comissões referentes a cada um dos setores que envolvem as atividades do Ministério de Minas e Energia, a saber: energia elétrica , petróleo e gás, geologia  e atividades minerarias e a idéia no desenvolvimento desses trabalhos é de à medida em que recomendações, avaliações e normatizações forem sendo elaboradas no seio dessas comissões que são de caráter governamental, essas quando a natureza desse trabalho fizer essa solicitação, elas serão submetidas à essa Câmara Técnica e com isso o que se busca é assegurar por parte da ação governamental a identificação do CONAMA, das Câmaras Técnicas como fórum adequado para que as iniciativas de ordem governamental possam ser  verificadas e discutidas, num fórum em que a Representação de várias instâncias para depois na medida do entendimento ser submetida ao Plenário do CONAMA. Essa é a primeira comunicação.

A segunda é em relação a todos os senhores presentes na primeira Câmara Técnica se recordam que essa Câmara Técnica informalmente ela recebeu um estudo técnico elaborado por uma organização não governamental, a CIA Brasil (Conservation International Brasileira) referente a um estudo de avaliação de impactos sócio-ambientais nas áreas da região de Abrolhos que estariam, naquela época, em processo de abertura de licitação, da quinta licitação promovida pela ANP. Eu gostaria de registrar que foi a partir dessa Câmara Técnica que o Governo se sensibilizou para as questões levantadas tecnicamente nesse documento e o resultado foi observado na última rodada de licitações promovida pela ANP em que duzentos blocos foram retirados a pedido da sociedade civil.  Então, o entendimento por parte dos órgãos vinculados ao Ministério de Minas e Energia de que as questões referentes a sustentabilidade ambiental elas devem ter devidamente consideradas.  Eu vou fazer agora a leitura da ordem do dia e como eu disse, vou submeter aos senhores Conselheiros a anuência dessa ordem.  Primeiro é o processo cujo assunto, a Proposta de Resolução que dispõe sobre o licenciamento do setor de transportes, tendo como interessado o Ministério de Transportes. Então a gente vai ter uma apresentação dos resultados desse Grupo de Trabalho pela senhora Ieda Rizzo, Representante do Ministério dos Transportes e Conselheira do CONAMA, e essa matéria está pautada para no dia de hoje se tire então, identificado os possíveis problemas e chegando-se a um consenso, que ela possa então seguir o rumo natural dos resultados nos grupos de trabalho da Câmara Técnica de ser submetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do CONAMA para depois ser encaminhada para a apreciação do Plenário do CONAMA.  O segundo processo dispõe sobre licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva e essa matéria foi proposta pela Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, e nós vamos ter então uma apresentação dessa matéria pelo Doutor Reinaldo Vasconcelos.  O terceiro assunto dispõe à cassação da portaria de lavra número 266 de sete de julho de 1994, da Empresa de Mineração INOA.  Cujo interessado é a APEDEMA do Rio de Janeiro representando as organizações não governamentais da região sudeste.  O quarto assunto dispõe sobre a transposição do rio São Francisco e transposição do rio Tocantins.  Essa Moção foi solicitada na 70ª Reunião Ordinária do CONAMA e está sendo apresentada para apreciação dessa Câmara Técnica.  O terceiro ponto...são os assuntos gerais e uma previsão de encerramento dessa Reunião inicialmente prevista para as 17 horas. Vamos procurar ser diligentes para poder acelerar, agilizar o processo sempre importante de discussão.  Primeiro eu vou submeter essa ordem do dia à apreciação dos senhores Conselheiros. 

Luis Fernando de Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, Luiz Fernando de Assis da SEMAD de Minas Gerais. Justamente, tendo em vista a sua fala do início que há necessária diligência para que nós possamos tratar assuntos da maior relevância, eu gostaria de pedir uma inversão de pauta colocando os itens dois ponto três e dois ponto quatro como os primeiros itens de pauta. Há razões objetivas para que isso seja feito porque nós superaríamos esses itens e ouviríamos assim o Ministério dos Transportes se houver a anuência dos Conselheiros.

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Boa tarde, eu teria o maior prazer de atender sua solicitação de inversão, mas o Ministério dos Transportes tem um problema de vôo, algumas pessoas vão ter um vôo ás quatro horas da tarde teriam que estar saindo daqui cedo e tenho uma Reunião na casa civil hoje, portanto a inversão de pauta sugerida pelo Senhor prejudicaria o tema que estava na pauta ordinária do dia na minha opinião. Eu, infelizmente, voto contra a inversão de pauta.  

Paulo Mayo Koury de Figueiredo – Representante do Governo do Estado do Pará

Eu acompanho a sugestão do Conselheiro Representante do Estado de Minas Gerais. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu acho que a gente, eu não gostaria de em função da necessidade de agilidade, eu vou precisar então que seja justificada a solicitação de inversão de pauta. 

Luiz Fernando de Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Pois não, acho que a própria justificativa quanto ao pedido de inversão de pauta se prende à própria natureza dos assuntos que são tratados no item dois ponto três e dois ponto quatro. Primeiro, no que diz respeito à cassação da portaria de lavra pleiteada pela organização não governamental APEDEMA do Rio de Janeiro.  Nós entendemos que evidentemente é da maior importância á relação entre unidades de conservação e a exploração mineraria assim como outras atividades, mas também entendemos que não podemos como Câmara do CONAMA tratar topicamente, existem estados e seus órgãos estaduais.  Nós apoiamos e pretendemos reforçar que se cumpra o que o senhor disse no início uma agenda entre o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente para que nós tenhamos soluções de porte nacional e para que nós tenhamos soluções definitivas sobre as situações.  Nosso receio é de que isso se torne quase que uma rotina fora das normativas e nós somos uma Câmara paranormativa.  A segunda justificativa do item dois ponto quatro, se prende ao fato de que o doutor José Carlos Carvalho vem de assumir a Presidência do Comitê de Bacia do rio das Velhas, e o Excelentíssimo senhor Vice-Presidente da república já foi indicado pelo Presidente da República para responder pelas questões de transposição, essas questões já estão sendo tratadas tanto pelo senhor Secretário de Estado quanto pelos senhores governadores principalmente no que se refere à bacia do rio São Francisco, a questão da revitalização e a questão da dinamização das bacias para produção de água é uma questão iminente. E tendo lido o encaminhamento, me parece que essa seria uma questão sem dúvida importante e fundamental, mas é uma questão que já está sendo encaminhada, por essa razão, de certa forma já até coloquei minha posição, a razão pela qual pedi inversão de pauta para que nós depois possamos ouvir a Conselheira Rizzo.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

 Eu vou me manifestar ouvindo a argumentação do Dr. Luis Fernando. O entendimento dessa Presidência vai ao sentido da argumentação do senhor Conselheiro de que essa matéria não tem fórum adequado nessa Câmara Técnica.  Mas eu sugiro que, se há agilidade no entendimento dessa forma, que a gente mantenha a ordem do dia inicialmente estabelecida, mesmo porque se não houver problemas depois que tiver os dois primeiros assuntos, esses dois que estão sendo tratados, eles vão ser agilmente encaminhados e então para se evitar que se coloque em questão a disponibilidade da senhora Conselheira, eu sugiro que a gente mantenha essa ordem do dia. 

Luis Fernando de Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Se há consenso de que os assuntos podem ser tratados com uma certa profundidade, mas com agilidade e o compromisso da nossa Conselheira no sentido dessa presteza com que ela nos divulgou a sua apresentação, então nós retiraríamos os nossos pedidos tendo em vista a presteza da apresentação que tenho certeza que será rápida.

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Isso é porque ele já foi meu chefe... 

Célio Berman –  Representante do Ministério de Minas e Energia

Bom, então mantida a ordem do dia, passo a palavra à Conselheira Ieda Riso para fazer a exposição e vou pedir à senhora Conselheira a brevidade na apresentação para se buscar então esse consenso da ordem do dia.  Então, na ordem do dia, primeiro assunto: Proposta de Resolução que dispõe sobre licenciamento do setor de transportes.

Ieda Rizzo –  Representante do Ministério dos Transportes

Agradeço ao Sr. Presidente pela manutenção da pauta e gostaria de utilizar 15 minutos.  Senhores, boa tarde, sou Ieda Rizzo, coordenadora do Meio Ambiente do Ministério dos Transportes, estou no CONAMA há mais ou menos dez anos e é com grande prazer que estamos aqui hoje apresentando para os senhores um documento que faz parte de uma política maior que e a política ambiental do Ministério dos Transportes que foi lançada há mais ou menos um ano. Nesse sentido o Ministério dos Transportes encaminhou um pleito ao CONAMA para se criar um Grupo de Trabalho com o intuito de buscar o estabelecimento de resoluções específicas para o setor de transportes.  Não se está aqui criando nenhum outro tipo de modalidade licenciamento ambiental, pelo contrário o que se faz hoje é um detalhamento da própria Resolução 237 como é previsto no seu caput e nos seus incisos, esse Grupo de Trabalho tem um ano de duração e eu gostaria de pedir aos senhores que pudessem estar conosco aqui acompanhando, senhores por gentileza para que a gente pudesse ter um consenso do que estamos discutindo e na hora da votação pudéssemos ter a colaboração dos senhores. O Ministério dos Transportes trabalhou durante um ano, nesse Grupo de Trabalho onde realizamos seis a sete reuniões e foram essas as entidades que participaram desse Grupo de Trabalho.  O Ministério dos Transportes através da Agência Nacional de Transporte Terrestre através do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes e foi coordenado pela comissão permanente do meio ambiente, da qual eu faço parte e sou coordenadora.  Pelo Ministério do Meio Ambiente nós tivemos a presença do CONAMA e IBAMA, uma vasta participação de técnicos, tivemos a associação nacional de transportadores ferroviários a ANTF, Confederação Nacional de Transportes e de como organizações não governamentais tivemos o ISA Instituto Sócio Ambiental e fundação SEBRAC.  Deliberação, conforme eu coloquei antes, isso foi deliberado na Reunião Plenária de 02 de junho de 2002, tendo sua primeira Reunião de Grupo de Trabalho em dezembro de dois mil e dois, a segunda Reunião em dois do dois, a terceira em dezoito do três, houve um questionamento do Ministério do Meio Ambiente, mas em seguida a Secretaria Executiva do CONAMA do Ministério do Meio Ambiente entendeu a importância de se estar discutindo essas resoluções, o grupo continuou no seu trabalho, na quarta Reunião fizemos modificações exaustivamente, na quinta Reunião em 18 de julho a gente chegou a um consenso de chegar a uma Proposta final de Proposta de Resolução que agora estamos apresentando.  Bom, eu vou passar rapidamente pelos considerandos dessa política, naquilo que é mais importante, para justificar a peculiaridade do empreendimento ferroviário, seu caráter de serviço público e a complexidade das suas atividades que se caracterizam intrinsecamente em algo dinâmico com vista a atender as regiões nacionais e movimentação de carga no Brasil.  Eu acho que também considerando as obras implicam a realização de podas e de supressão de vegetação existentes em faixa de domínio na substituição de cercas e dormentes, considerando o objetivo de serem detalhadas as competências, acho que esse foi um dos pontos mais importantes que conseguimos chegar nessa Resolução, para proceder licenciamento ambiental ferroviário considerando que temos uma malha ferroviária de mais de cem anos e alguns desses empreendimentos se encontram sem licenciamento ambiental, considerando que a legislação ambiental exige uma regularização de ferrovias mediante competente processo de licenciamento, a necessidade específica de padronização de critérios que não têm os requisitos a serem exigidos pelos diversos órgãos ambientais do processo de licenciamento ambiental.  Bom, o artigo primeiro dessa Proposta de Resolução estabelece os critérios e procedimentos a serem assegurados para o licenciamento ambiental do setor ferroviário e para isso eles tecem uma série de considerações, que acho que não é o caso a gente chegar, mas é importante que a gente destaque aqui que as atividades que vão ser realizadas na via permanente dentro da faixa de domínio não são objetos desse licenciamento, não são objetos de licenciamento, passam a ser normatizados por essa Proposta de Resolução que estamos apresentando. A execução de intervenções emergenciais perante o seu entorno das operações ferroviárias e manutenção da qualidade ambiental, a saúde e a segurança das populações e dos empregados, a regularização ambiental desses empreendimentos, alguns empreendimentos estão sem esse licenciamento, e nessa forma a gente busca um comprometimento com o processo de licenciamento ambiental corretivo, essa Resolução traz também uma vasta gama de definições que são afetas ao empreendimento ferroviário e todas elas em concordância com aquilo que é estabelecido pela lei, pelo glossário oficial do setor de transportes.  Entende-se aqui e acho que podemos passar também... Eu vou andar um pouquinho mais e vamos entrar e deixar as definições um pouco de lado e vamos ás exposições gerais: As instalações, ampliação e operação de empreendimentos ferroviários dependerão de licenciamento perante o órgão ambiental conforme estabelecido nos artigos 4º e 5ºda Resolução 237. Os desvios ferroviários particulares deverão ser licenciados pelo mesmo órgão ambiental licenciador das ferrovias Os postos de armazenamento de combustível passa a ter o mesmo licenciamento que já é estabelecido pela Resolução do CONAMA, dois sete três de dois mil. As obras ferroviárias de pequeno porte avaliadas pelo órgão ambiental competente como de potencial de impacto ambiental relacionado abaixo ficam sujeito ao licenciamento com base em procedimentos simplificados conforme previa a Resolução dois três sete, foi um dos pontos que a gente mais discutiu nessa Proposta de Resolução com a equipe de licenciamento ambiental do IBAMA, do Ministério do Meio Ambiente, do próprio CONAMA e ficando então definido a ampliação ou construção de ramais ferroviários desde cinco quilômetros de extensão estaria sujeito a esse licenciamento simplificado, a ampliação ou construção de pátios de manutenção transbordo e cruzamento, a ampliação ou construção de terminais de descarga.  O artigo sétimo.  Não, o oitavo, na verdade. Nos empreendimentos ferroviários de pequeno porte em processo de licenciamento ambiental na publicação dessa Resolução poderá ser adotado o licenciamento ambiental simplificado mediante o requerimento da administração ferroviária ao órgão competente. Não será objeto de licenciamento ambiental as atividades de manutenção, reparos, melhorias de vias quando desenvolvido dentro da faixa de domínio e para isso nós trouxemos uma especificação e eu passo à mão de todos os Conselheiros do que são consideradas as atividades de manutenção das ferrovias brasileiras.  A supressão é de vegetação nativa ou exótica excetuando a vegetação existente em áreas de preservação permanente em reserva legal definida pela lei 4771 de 65 e também ficam em conformidade com a legislação que já é prevista. Guilherme gostaria de saber se você gostaria de fazer alguma consideração? Ok. Pólo de árvores nativas ou exóticas coloca em risco a operação ferroviária isso acontece às vezes de cair uma defensa, e uma árvore inviabiliza todo um procedimento de qualquer atividade ferroviária. O que está se sugerindo desta forma é que essa árvore, se não for uma espécie nativa , que ela possa ser retirada dali , sendo comunicada ao órgão ambiental e tendo todo um sistema de gestão prevista para ser retirada e fazer todo esse tratamento.  A questão de substituição de lastros, dormentes e trilhos, a implantação de cercas, defensas metálicas, reparos e manutenção em obras de arte, obras de estabilizações geométricas, as melhorias e modernizações também das unidades de apoio existentes; acabei ficando sem nenhuma foto, mas vocês vão ver aí o que é um pátio de manutenção de vagões de ferrovias, é uma atividade absolutamente já internalizada dentro da instituição e, portanto não é passível de um processo de licenciamento ambiental; as obras de alteração de linha férrea nos pátios e terminais.  Os novos empreendimentos ferroviários, excetuada as obras ferroviárias, um dos pontos dessa Resolução que foi bastante discutido pelo Grupo de Trabalho, Sr. Presidente e demais conselheiros é que as obras ferroviárias, os novos empreendimentos ferroviários efetuados, as obras de pequeno porte bem, como atividades de manutenção reparação e melhoria da via permanente conforme discriminadas respectivamente nos artigos quinto e nono, que venham a ser iniciadas após a publicação da presente Resolução, sujeitam-se no que for aplicado aos procedimentos comuns de licenciamento ambiental , o que a gente espera nesse momento é que as atividades rotineiras das ferrovias passem a ser objeto dessa Proposta de Resolução que nós encaminhamos à mesa.  Os pedidos e processo também em andamento de licenciamento ambiental corretivo deverão ser instruídos com os seguintes estudos ambientais: o diagnóstico ambiental, um plano básico ambiental, plano de controle, analise de risco, plano de prevenção e atendimento a acidentes.  Também temos como parágrafo único a questão da carga perigosa e que os estudos referidos nos incisos 3 e 4 do caput somente serão exigidos para transporte de produtos perigosos conforme definido no decreto 98973 de 90 que aprova o regulamento para o transporte de produtos perigosos.  São essas nossas considerações e gostaria de dizer que chegamos a um consenso, que esse trabalho foi pioneiro dentro do setor, pela primeira vez conseguimos reunir todo o seguimento do setor de transporte, discutindo essa questão ambiental e com isso foi um diálogo bastante interessante, tanto para a área ambiental como para o setor ferroviário e são essas nossas considerações e passo à apreciação da mesa.

Célio Berman – Representante do Ministério  de Minas e Energia

Eu agradeço a senhora Conselheira que conseguiu concretizar o anseio dos demais Conselheiros, eu vou solicitar que, nós tivemos novos Conselheiros que chegaram, então a apresentação dos senhores Conselheiros, o Maurício aqui.

Maurício Boratto – ANDA – ONGs/Sudeste 

Sou da ANDA, Representante das organizações do Sudeste, e sou suplente da Maria Dalce Ricas. 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Sou Cristina, representando a indústria.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu vou aproveitar essa rodada de apresentações e solicitar rapidamente que cada um dos presentes nessa Reunião, porque ela é de caráter aberto, que faça então o seu registro dizendo o nome e entidade que representa.  

José Ribamar - Instituto Brasileiro de Siderurgia

José Ribamar - Instituto Brasileiro de Siderurgia.

Francisco José Sadeck - Departamento Nacional de Produção Mineral

Francisco José Sadeck - Departamento Nacional de Produção Mineral.

Oliveira Américo Cavalcante - Departamento Nacional de Produção Mineral.

Oliveira Américo Cavalcante - Departamento Nacional de Produção Mineral.

Guilherme Versillo - Agência Nacional de Transportes Terrestres

Guilherme Versillo - Agência Nacional de Transportes Terrestres.

Alexandre de Souza – IAGC

Alexandre de Souza – IAGC

Cintia Krieger - Associação Nacional de Transportadores Ferroviários

Cintia Krieger - Associação Nacional de Transportadores Ferroviários.

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Durval Nascimento – Representando as Ferrovias.

Mônica Torrente Lana - Companhia Vale do Rio Doce

Mônica Torrente Lana - Companhia Vale do Rio Doce

Marcos André - Companhia Vale do Rio Doce

Marcos André - Companhia Vale do Rio Doce.

Andréa Figueiredo – Agência Nacional de Águas

Andréa Figueiredo – Agência Nacional de Águas.

Reinaldo Vasconcelos - Ministério do Meio Ambiente

Reinaldo Vasconcelos - Ministério do Meio Ambiente.

Marco Airton de Souza Freitas – Agência Nacional de Águas

Marco Airton de Souza Freitas – Agência Nacional de Águas

Frederico Menezes – Eletrobrás

Frederico Menezes – Eletrobrás

Caio Ferreira Marques – Escritório de Licenciamento de Petróleo e Nuclear do IBAMA

Caio Ferreira Marques – Escritório de Licenciamento de Petróleo e Nuclear do IBAMA.

Andréia Gallo Xavier - Agência Nacional de Petróleo

Andréia Gallo Xavier - Agência Nacional de Petróleo.

Eduardo Martins – Elabore Consultoria

Eduardo Martins – Elabore Consultoria.

Fabíola Rodrigues - Da Elabore Consultarias

Fabíola Rodrigues - Da Elabore Consultarias.

Aníbal Leite – IBAMA – Departamento de Licenciamento e Qualidade Ambiental

Aníbal Leite – IBAMA – Departamento de Licenciamento e Qualidade Ambiental.

Cátia Matozinho – Furnas e Centrais Elétricas

Cátia Matozinho – Furnas e Centrais Elétricas.

César Gil - Centro de Recursos Ambientais da Bahia

César Gil - Centro de Recursos Ambientais da Bahia.

Rui Fonseca lima - Companhia Baiana de Pesquisa Mineral ligada ao Governo do Estado.

Rui Fonseca lima - Companhia Baiana de Pesquisa Mineral ligada ao Governo do Estado.

Karina Fleury – Agência Nacional de Transportes Terrestres

Karina Fleury – Agência Nacional de Transportes Terrestres.

Cláudia Rodrigues – Consultoria Jurídica do Ministério dos Transportes

Cláudia Rodrigues – Consultoria Jurídica do Ministério dos Transportes.

Zaíra  Rocha – Secretaria de Minas e Metalurgia / Ministério de Minas e Energia 

Zaíra  Rocha – Ministério de Minas e Energia, Secretaria de Minas e Metalurgia.

Alexandre Bacelar

Alexandre Bacelar.

Karla Pohlmann - Estratégias Ambientais

Karla Pohlmann - Estratégias ambientais.

Cosme – IAGC

Cosme – IAGC.

Helder Naves - Secretaria Executiva do CONAMA

Helder - Secretaria Executiva do CONAMA.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Feitas as apresentações, vamos retomar então o andamento dos trabalhos; está em discussão a Proposta do Grupo de Trabalho de transportes ferroviários relativa à Proposta de Resolução e licenciamento ambiental. 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Queria parabenizar o Grupo de Trabalho e o encaminhamento da Proposta de Resolução e tomando o início da discussão eu tenho algumas dúvidas no texto, gostaria de trocar com você alguns aspectos conceituais, por exemplo, eu observei aqui que de um modo para o licenciamento ambiental e de empreendimentos ferroviários, exceto aqueles caracterizados como sendo de pequeno porte, esses outros empreendimentos ferroviários teriam que seguir o que está definido na Resolução 237 do CONAMA que dispõe sobre licenciamento ambiental, e então em relação aqui à questão da apresentação, o artigo primeiro diz aqui, estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados para: inciso 1 - licenciamento ambiental de empreendimentos ferroviários e só depois, lá na parte de disposições finais no artigo onze que se diz que esses empreendimentos ferroviários excetuados as obras ferroviárias de pequeno porte e atividades de manutenção, esses empreendimentos vão seguir a dois três sete, eu acho que isso deveria ser dito logo no início, não como uma disposição final, essa é a disposição geral dos empreendimentos ferroviários que seguirão o disposto que está disciplinado na 237, e depois essa Resolução abre a exceção, quer dizer um processo vamos dizer assim um pouco mais agilizado para os empreendimentos de pequeno porte e baixo impacto ambiental, então minha sugestão inicial seria nesse sentido de você enfatizar logo de início a que se propõe a Resolução e já dizendo que no caso de empreendimentos ferroviários, que não fossem de pequeno porte  eles deverão seguir o que está determinado na 237. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Sugestão de inversão de ordem do texto.

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Acho que a adaptação é muito bem vinda e o Grupo de Trabalho não teria nenhuma negativa em relação a esta sugestão, acho que inclusive vai acrescentar e esclarecer.

Maurício Boratto – ANDA  

A esse respeito, já que foi tocado nesse assunto, seria bom adaptar então essa linguagem do artigo primeiro, porque a lei que disciplina a elaboração de normas legislativas, diz que no primeiro artigo você tem que dizer sobre o que dispõe a lei, no caso aqui a Resolução.  Então nessa nova redação que vai ser dada, teria que ser falada alguma coisa.  Essa Resolução dispõe sobre mais ou menos o que tem na emenda e aí acrescentaria essa observação que foi feita pela Conselheira.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais
Eu queria acompanhar as observações dos Conselheiros que me precederam, e realmente é fundamental que se faça essa alteração para que se caracterize do que realmente a Resolução está tratando, caso contrário poderia haver equívocos sérios, no entendimento e creio que isso é uma questão de técnica de redação, uma coisa que pode ser relativamente simples de ser recondicionada e o que eu gostaria de destacar, me permite Ieda e os demais Conselheiros, nos considerandos, quando se fala considerando a política ambiental dos Ministérios, hoje inclusive o setor privado fala em política ambiental, mas estamos falando muito mais de diretrizes ambientais porque o Brasil tem uma política ambiental, senão nós teríamos várias políticas, mas acho que isso termina por ser uma questão de fundo. No que diz respeito à questão dos pequenos empreendimentos, eu sei que precisaríamos de um pouco mais de tempo, não pretendo pelo menos no momento pedir vistas ao processo, não obstaculizar, mas nós sabemos que a manutenção de vias férreas, de vias de um modo geral, todo o processo de manutenção, principalmente quando se usa  um outro processo, pode trazer significativos e fatos, então eu acho que tem que haver uma redação e recomendação técnica de que tudo isso seja devidamente e cautelosamente adotado, de modo que não haja problema.  Eu gostaria que isso ficasse evidenciado. Outras observações poderiam ser feitas, mas o foco nessa questão da manutenção, porque numa primeira leitura, mas é uma leitura que eu pude realizar, me pareceu que está se dispensando de um tratamento detalhado essa questão de como fazer a manutenção.  E eu acredito que o próprio Ministério tenha essa preocupação até pelos antecedentes e pelo diálogo já bastante antigo que tenho com o próprio Ministério dos Transportes.  Hoje a questão que eu acho é a questão de análise de risco, mas essa aí eu acredito que tange na maior parte das vezes a questão das licenças corretivas que são dos empreendimentos já estabelecidos e é fundamental importância que nós tenhamos conhecimento dos pontos de risco, que esses pontos sejam mapeados, a melhor técnica de analise de risco e que não se faça só quando necessário risco de acidentes, mas também em certos casos se faça a análise de risco ambiental, defendendo da carga a ser tratada, mas isso tem um dispositivo especial.  Exatamente, por isso que a gente poderia tratar em outro Fórum.

Célio Berman –  Representante do Ministério de Minas e Energia

Para facilitar o registro das observações, eu vou solicitar ao Conselheiro, nós tivemos então uma primeira questão corroborando a observação de se incluir no artigo primeiro a referência ao que estabelece a Resolução 237, uma segunda observação buscando alterar onde se lê política ambiental do Ministério dos Transportes, leia-se considerando as diretrizes ambientais do Ministério dos Transportes. A terceira em relação aos procedimentos para a manutenção, a necessidade de se localizar no texto aonde que seria importante incluir essa observação.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Talvez o Ministério pudesse me ajudar para maior celeridade, mas justamente quando se trata da manutenção de vias férreas sendo tratada de uma forma muito simplificada na redação, eu acredito que não seja até no ideário do Ministério, mas é necessário que se destaque o cuidado com as tecnologias de manutenção de vias férreas, principalmente aquelas que possam vir a trazer questões que poderiam eventualmente induzir inclusive a riscos ambientais, não vou voltar sobre esse assunto acho que Dra. Ieda já entendeu perfeitamente e gostaria de saber se os demais Conselheiros gostariam de mais esclarecimentos ou se já me fiz claro.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Precisaria registrar então o lugar em que a questão está contemplada.

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Eu vou localizando depois faríamos então as observações.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA
A Secretaria solicita a colaboração dos Conselheiros que fossem feitas de forma ordenada, as alterações, como nas Câmaras Técnicas nós não temos as emendas por escrito , a gente depende de uma proposição clara para a gente poder reproduzir aqui na tela e então sobre o considerando, fazer todos os considerando-se que nos facilitaria e depois passaríamos para o artigo primeiro e assim sucessivamente.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu vou solicitar ainda uma manifestação dos senhores Conselheiros, e aceitando a Proposta, se fazer então o exame por bloco, o primeiro bloco então em discussão.  O bloco dos considerandos; existe já uma alteração e a pergunta aos senhores Conselheiros é se há uma outra questão a ser incluída nesse primeiro bloco. 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Em relação a esse grupo dos considerandos, eu também teria uma observação a fazer em relação a este que eu vou ler, considerando o objetivo de serem detalhadas as competências dos órgãos ambientais para proceder ao licenciamento dos empreendimentos ferroviários, no meu entendimento na verdade nós não vamos detalhar a competência do órgão ambiental para proceder ao licenciamento, nós vamos o que estamos fazendo é detalhar ou definir critérios de procedimentos a serem seguidos pelos órgãos ambientais para proceder ao licenciamento. Competência ele já tem, atribuída na lei.  Não seria o caso dessa Resolução.  Então essa seria minha primeira observação que o objetivo não é detalhar competências e sim critérios e procedimentos.  E o segundo em relação a outro considerando, era só explicitar considerando que a legislação exija regularização das ferrovias existentes mediante competente processo de licenciamento, só acrescentaria ambiental. 

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Só uma consideração, eu concordo com você, mas discordo também do ponto de vista de que a Resolução 237 gera muitas dúvidas com relação a conflitos de competências no seu processo de licenciamento ambiental, sei que uma Proposta de Resolução não vai ser o caso de resolver este conflito, mas no futuro essa questão tem que ser melhor discutida, mas existe hoje obras dentro do setor transportes que são licenciadas em três esferas, na Federal, na Estadual e Municipal e isso acaba gerando um prejuízo enorme para o setor e isso vira na verdade uma moeda de troca do processo de licenciamento ambiental , concordo e endosso , mas acho, Sr. Presidente que o CONAMA tem que olhar para essa questão dos conflitos e competências do processo de licenciamento ambiental gostaria que isso fosse registrado também em ata.

Célio Berman –  Representante do Ministério de Minas e Energia
Minha observação está no artigo nono, gostaria de saber se nós superamos esta parte.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A Secretaria pode considerar que todas as alterações nos considerandos foram entendidas e acatadas pelos Conselheiros?

Célio Berman –  Representante do Ministério de Minas e Energia

Apenas essa última observação, pelo menos no meu entendimento é a manifestação da senhora Conselheira Ieda Rizzo busca manter esses critérios e procedimentos.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Considerando os objetivos de serem detalhados os critérios e procedimentos dos órgãos ambientais para proceder ao licenciamento dos empreendimentos ferroviários. Foi isso que nós ouvimos.  

Célio Berman – Representante do  Ministério de Minas Energia

É consenso?

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Foi incluído ambientais na hora...  depois do licenciamento, passamos então para o artigo primeiro, Presidente? O doutor Luiz Fernando fez uma sugestão para o artigo primeiro que eu não consegui absorvê-la.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Na realidade não é no artigo primeiro, é no artigo nono, é mais recente. Foi a Conselheira Cristina que fez.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu só quis estabelecer os critérios do que foi feito acordo para detalhar...

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Isso foi a Conselheira e a Yuan que fez.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

 Desculpe, Cristina. Você pode repetir?

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI 

Na verdade, fiz apenas uma Proposta de redação, apenas sugeri... a redação do artigo onze talvez com uma devida adequação nós colocássemos como artigo primeiro.  Talvez os empreendimentos ferroviários, excetuadas as obras ferroviárias de pequeno porte bem como as atividades de manutenção etc... continua. Que venham a ser iniciada após... sujeita no que for aplicável ao procedimento comum de licenciamento ambiental de acordo com as normas previstas. Aí eu teria um novo comentário nas resoluções CONAMA 01/86 e 237/97, a minha dúvida é se caberia fazer aqui se fazer uma referência à Resolução CONAMA 1/86 já que ela não trata de licenciamento, e sim dispõe sobre EIA/RIMA, na verdade a 237 que referencia a 1/86. Minha sugestão é que se fosse feita apenas a referência a 237 e, se for o caso, a critério do órgão do meio ambiente ele exigiria o EIA/RIMA.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Posso fazer uma sugestão, Conselheira Ieda?  Que seja discriminado o objeto dessa Resolução e esse excetuado as obras ferroviárias de pequeno porte entre como um parágrafo do artigo, porque ai ele é a técnica...  Como é que eu vou colocar?  Ah!  Está aqui a exceção, vou colocar a exceção como um parágrafo. Nós temos um problema aqui de visualização porque a sala está muito clara, não sei se os senhores estão conseguindo ler, está tranqüilo?

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
O EIA/RIMA é um instrumento como é, por exemplo, o estudo de análise de risco e de uma série de outras ferramentas de que o órgão ambiental dispõe para subsidiar e como substanciar as suas decisões pela aprovação ou não do pedido de licenciamento.  Estou dizendo que ao colocar aqui, na verdade você estaria primeiro tornando obrigatório o EIA/RIMA e não deixando ao critério do órgão de meio ambiente em que, na verdade, a Resolução que dispõe sobre o licenciamento ambiental é a 237, cabendo ali dentro da 237 o órgão ambiental exigir quais instrumentos serão necessários para que se proceda ao licenciamento, é só isso que estou argumentando, que você está criando, dando uma ênfase a um dos instrumentos em detrimento de outros, mas na verdade o órgão de meio ambiente ao licenciar, vai estudar o empreendimento em questão e verificar que ferramentas, que informações vão ser necessárias para que ele possa ter informação, para que possa aprovar e ver se aquele empreendimento é viável do ponto de vista ambiental ou não.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu proponho que é uma questão de forma, mas também de conteúdo, ter uma primeira redação que faz referência à Resolução 01/86 e Resolução 237/97, eu proponho que a gente avance para os outros pontos e depois a gente volte se há o entendimento e necessidade da gente aprofundar. 

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Só queria lembrar à Conselheira, embora concorde em tese que a Resolução 237 também abre campo aos estudos de risco que está explícito na Resolução, ela convalida a Resolução 01 e nesse sentido consultar a Resolução 01 não impede que a outros instrumentos sejam aplicados porque a Resolução 237 abre aos órgãos ambientais, a possibilidade de exigir os estudos pertinentes, dependendo da complexidade do processo. Estou entendendo que o Ministério quando fez essa Proposta e o grupo quando convalidou, ele na verdade chancelou que minimamente se faça uma avaliação de impacto ambiental, já que no Brasil lamentavelmente não existe avaliação ambiental estratégica, o que seria correto para se tratar empreendimentos da malha viária de um modo geral, porque é muito longe de ser apenas uma língua de asfalto ou de um trilho que corre, você está produzindo uma alteração dentro de uma região e o instrumento que hoje se usa modernamente é avaliação ambiental estratégica, mas não está normalizado. Então entendi que o Ministério colocou aqueles que estão normalizados deixando em aberto a possibilidade de uma dinâmica futura. Nesse sentido, não vejo inconveniência.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

A gente poderia estar seguindo diante, eventualmente voltar, mas pergunto à Conselheira Cristina se ela acata a idéia que foi levantada pelos demais Conselheiros de que a Resolução 01 CONAMA ela deve estar dentro como referência além da 237. 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
A Proposta alternativa visando conciliar é que... Então ao procedimento comum de licenciamento ambiental de acordo com as normas previstas na Resolução 237, citar 237 primeiro porque ela é a norma de licenciamento ambiental, e na Resolução 01/86, quando couber.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

É de consenso então em função dessa alteração, referência primeira à Resolução 237 e depois em  relação a 01. Podemos passar para frente, eu tinha registrado aqui...

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A Secretaria pede palavra, Presidente.  Existem algumas alterações que vão ter que ser feitas de forma, legislativa, de mudar a numeração de parágrafos, coisas que enfim... o artigo primeiro tem que dizer só a que se refere a Resolução, já estou vendo que vamos renumerá-la inteira e queria saber se a Câmara quer que a gente faça isso agora ou aprovado o conteúdo, a gente depois dê a forma final.  Eu preciso da decisão dos senhores. 

Célio Berman – Representante do  Ministério de Minas e Energia

Acho que primeiro aprovamos o conteúdo e depois a formatação.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A Secretaria do CONAMA fará isso com a coordenadora do grupo, que fique registrado em Ata.  Então vamos passar para..

Célio Berman –  Representante do Ministério de Minas e Energia

A gente avança o conteúdo e a formatação fica a critério da equipe técnica do CONAMA com participação da coordenadora do Grupo de Trabalho. 

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, a minha observação com relação à capina e outra que está localizada no artigo nono que não será objeto de licenciamento ambiental as seguintes atividades e a toda uma listagem de atividades. Eu diria que nós estamos falando de tecnologia, mas colocaria na parte de domínio, observadas as normativas pertinentes ao emprego de produtos potencialmente tóxicos. Observadas as normativas pertinentes ao emprego de produtos potencialmente tóxicos. Porque eu estou falando isso?  Porque todos aqueles que tiveram contato com essa área de limpeza e manutenção sabem que, muitas vezes, é utilizada campina química e inúmeras vezes nós estamos contaminando regiões onde há uma drenagem intensa e uma área de alta permeabilidade, e dependendo do produto empregado, há risco ambiental. Então da mesma forma como citamos a 01, acho que observadas as exigências, aliás, só estamos chamando para dentro dessa normativa algo que naturalmente acredito eu, mas já que estamos destacando a 237, a 01 e outras, seria importante que isso fosse observado. 

Ieda Rizzo – Representante do  Ministério dos Transportes

O Grupo de Trabalho acata plenamente a colocação do doutor Luiz Fernando.  

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Já inseri, também.  

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

A outra questão relacionada à análise de risco. No entendimento de análise de risco fosse entendido não apenas análise de risco de acidentes, que é uma tipologia de análise riscos, muito bem dominado, por sinal, mas que fossem acrescentada análise de risco ambiental que é uma análise mais ampla e que está vinculada indiretamente, por exemplo, ao uso de capina química que é o perfil que a gente chama tecnicamente de extensores e receptor, quer dizer, estou permanentemente ou periodicamente recorrentemente empregando em produto químico e com isso eu posso gerar um risco ambiental.  Só queria que fosse estendido...

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Para fazer uma referência ao artigo 12, item três, Análise de Risco e Ambiental que poderíamos colocar como a Conselheira diz quando pertinente, porque nós não estamos aqui e isso o órgão ambiental pode perfeitamente fazer, mas já que está listado...

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Análise de riscos de acidentes e ou riscos ambientais enquanto pertinentes?  

Yeda Rizzo – Representante do  Ministério dos Transportes

O Grupo de Trabalho gostaria de ouvir o nosso engenheiro, doutor Durval. 

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Por favor, quando foi colocada a dúvida do senhor, com relação à capina química, a proposição qual é? 

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

É que sejam observadas as normas referentes ao uso de produtos potencialmente tóxicos no processo de capina química, existem normas que emanam do Ministério, acredito, da Agricultura e que são normas que já existem. Na verdade, já que nós estamos destacando alguns elementos, que seja destacado esse tipo de elemento para ficar bem clara a nossa intenção. Ele sabe perfeitamente do que eu estou falando quando estamos trabalhando, dependendo do produto utilizado e da localização, da permeabilidade do terreno, da drenagem, se não for e lembrando que é uma normativa geral, dependo da empresa, é necessário que haja essa lembrança e que fique normalizado que isso vai ser acompanhado e fiscalizado.  

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Realmente, ela tem uma repercussão grande e nós quando vimos a Proposta colocamos no artigo 9o um inciso III.  O controle de plantas invasoras da via permanente inclusive com uso de herbicidas específicos devidamente registrados perante os órgãos competentes.  Eu acho que ai entra...

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Eu concordo com devidamente registrados, porque não poderia ser de outra forma ou seria ilegal. Mesmo, devidamente registrados, não quer dizer que não estejam tecnologicamente bem empregados, a minha persistência na proposta é no sentido de observar as normativas, porque os institutos estaduais e, acredito que o próprio Ministério da Agricultura, estão fazendo um esforço grande de disciplinamento sobre o emprego o recolhimento e disposição final de embalagens que têm produtos perigosos que são sabidamente usados na capina química.  

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Quanto à proposição do senhor, com certeza é utilizado pelas ferrovias, com grande consciência e podemos deixar como está.  Obrigado.  

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

É acatada então a sugestão na forma como está exposta na tela. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Como já estava antes, observadas as normativas pertinentes à empresa de produtos tóxicos no caput do artigo 9o. Mais alguma observação?  

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Tenho uma observação que na verdade é uma dúvida no artigo 2o que trata das definições, em relação à questão aqui de obra ferroviária. Obra de construção duplicação, ampliação da via permanente e unidades de apoio. No caso aqui alterações estariam contempladas também ou não? Eventuais alterações ou modificações? 

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

No inciso IV , Cristina? 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Inciso III. 

Fárida Ximenes –  Secretaria Executiva do CONAMA

Unidade de apoio você está querendo saber... 

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
É apenas em construção e ampliação. E eu estou falando na eventualidade de ter alterações ou modificações, nesse caso também estariam contempladas ou não?

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

...Bastante pertinente.

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Então, a minha sugestão seria tirar o “e” e mudar para “ou” e acrescentar talvez alterações.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Eu tiraria o “e” e ficaria obra de construção duplicação ou qualquer outra alteração da via permanente e unidade de apoio, seria o correto setor, o que eu acabei de ler? 

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes 

Fárida, eu queria pedir que a gente voltasse.  É. Estou pegando aqui, só um minuto. É duplicação, ampliação ou qualquer outra intervenção, é isso?  Poderíamos voltar no artigo 9o?

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Exatamente, onde coloca: Observadas as normativas pertinentes ao emprego de produtos tóxicos que... Tem que ser colocado no inciso terceiro onde se fala sobre herbicidas específicos.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu não entendi a sugestão, desculpe.

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias
Onde a senhora colocou no artigo nono...

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Observadas as normativas, pertinentes ao emprego de produtos tóxicos, copiar isso aqui e...

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Colocar no inciso terceiro logo após o controle de plantas invasoras da via permanente, inclusive com os herbicidas específicos.
Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

No momento não há porque normalmente se usa capina química exatamente quando está usando herbicida para controle de vírus.

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Somente o local onde foi colocado é que está errado, o artigo nono abrange todas as operações e não somente...  

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sim, mas eu gostaria de manter, não mudar, porque por abranger todas as operações, eu até poderia colocar como pertinente ou quanto fosse, porque há operações que são feitas em parte e em outras áreas que também se emprega a reserva química, claro que é muito mais sobre as ferrovias obviamente, e não...

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Teria algum problema se permanecesse conforme a área técnica está sugerindo? No momento para você... Teria algum problema se permanecesse no inciso terceiro?

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

O que o Conselheiro de Minas Gerais não quer, o senhor está querendo colocar essa ressalva no caput para ser rebatido em todos os seus incisos, é isso Luiz Fernando?  E o que a área técnica do Ministério dos Transportes quer é que fique só no inciso III, e não no caput.

Durval Nascimento – Representante das Ferrovias

Exatamente, eu entendo e nós entendemos que no inciso terceiro que fala sobre a capina química, o artigo 9o, ele se refere a todas as outras atividades ferroviárias que se refere desde a troca de dormentes, sinalização, vemos como mais pertinente colocar no inciso terceiro. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

A proposta é retirar do caput e permaneceria onde está.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

 Mantém se o texto do artigo nono e se inclui o adendo no item três.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

É porque eu tenho o hábito de ler para a Câmara. Fica bem registrado e a gente não entra em confusão lá no Plenário. Inciso III: controle de plantas invasoras da via permanente inclusive com o uso de herbicidas específicos devidamente registrados perante os órgãos competentes observados as normativas pertinentes ao emprego de produtos tóxicos?

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia  

É isso, perfeito.  Está resolvido.  Bom, mais alguma?

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Teria essa observação de que não fosse apenas análise de risco, mas qualificada análise de risco de acidentes ambientais quando pertinentes.
Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Ela já está devidamente contemplada, no artigo 12, décimo segundo, no final.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Eu coloquei análise de riscos de acidentes ou riscos ambientais, quando couber.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Depois na prática eles vão tirar a barra do “e, ou” porque não se usa em técnica legislativa.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Eu vou passar um pente fino nisso, queria dizer para os senhores Conselheiros que no artigo 11 boa parte das informações dele foram migradas para o artigo 1º, porém não vai ser suprimido no todo. Depois eu sento com a Dra. Ieda, não vamos mexer no conteúdo, mas vamos dar uma quase completa reorganizada na ordem dos artigos, senhores. 

Maurício Boratto – ANDA
Inclusive, porque o artigo primeiro começou com “estabelecer os critérios”, agora vai virar artigo 2º.  

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Vai ser mais profunda a mudança, mas vai ser corte e cola, não vai se mudar nada, a gente não tem essa praxe e nem costume, só vamos dar um ordenamento porque senão a Câmara Jurídica vai bloqueá-la.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia  

Bom, a Presidência da Câmara Técnica entende que o conteúdo foi devidamente analisado, as sugestões foram consensuais, e cabe agora a formatação na Secretaria do CONAMA junto com a coordenadora do Grupo de Trabalho, eu julgo que então a Proposta de Resolução está aprovada no seu conteúdo por essa Câmara Técnica.

A gente passa para o segundo assunto da ordem do dia, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para atividades e pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva, solicito a palavra ao doutor Reinaldo Vasconcelos.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, uma solicitação de ordem, infelizmente eu tenho que me retirar antes do horário previsto e gostaria, se os Conselheiros estiverem de acordo que nesse momento fizéssemos aquela alteração de abordagem dos itens 2.3 e 2.4, porque são itens que nós podemos superar com uma relativa celeridade e depois teríamos toda a tranqüilidade... e é uma questão de ordem.  Senão não teria feito essa intervenção. Eu sei que não seria pertinente.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Há consenso então nessa inversão da ordem do dia de modo que se deixa então o assunto número dois depois do exame dos assuntos número 3 e número 4, é consenso?  Então, acata-se a sugestão de alteração da ordem do dia, então está em discussão o processo que dispõe a cassação da porta de lavra número 266 de sete de junho de 1994, da empresa de mineração INOA, a parte interessada é a APEDEMA do Rio de Janeiro representando as organizações não governamentais da região SUDESTE. Primeiro eu perguntaria ao Conselheiro Representante das organizações não governamentais se ele pode apresentar essa matéria. Ok, então vou solicitar à Secretaria do CONAMA para fazer a apresentação dessa matéria.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA  

Fárida, da Secretaria Executiva do CONAMA. Essa foi uma Proposta de Recomendação encaminhada nos termos regimentais pelas organizações não governamentais da região sudeste. Está para análise desta Câmara sobre sua pertinência ou não do conteúdo dessa matéria.  A Câmara resolve se eu a leio na íntegra, Presidente, ou só leio o  considerando final.  Porque ela é muito extensa...

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

A Presidência entende que houve o devido tempo para que todos os Conselheiros tomassem ciência do conteúdo integral dessa matéria, ela é longa e então a Presidência acata a idéia de que sejam apresentados os considerandos.

Fárida Ximenes - Secretaria Executiva do CONAMA

Bom, sendo de inteiro conhecimento dos Conselheiros votantes nessa Câmara, se aprovada nessa Câmara será submetida à Plenário, então a Presidência pode abrir palavra para discussão se for o caso de modificação, ou então simplesmente passar a votação direta da aprovação de conteúdo ou rejeição do conteúdo da mesma. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Antes de passar a palavra aos senhores conselheiros, eu vou pedir ao Representante do DNPM a sua manifestação em relação a essa matéria.

Oliveira Américo Cavalcante - Representante do Departamento Nacional de Produção Mineral

Oliveira Américo Cavalcante, representando o Departamento Nacional de Produção Mineral. Em primeiro lugar, gostaria de fazer uma observação de que o número da portaria que é aventado aí de 266 tem um pequeno engano, é a portaria 267 de 94, e uma outra situação que eu gostaria de colocar é que essa matéria no âmbito do Departamento Nacional de Produção Mineral se encontra ainda na nossa área jurídica merecendo estudo, portanto é uma matéria em que nós estamos aqui pedindo vistas, que ela seja retirada de pauta para que nós possamos dar continuidade aos estudos que estão sendo empreendidos no DNPM.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Apenas o registro dentro do âmbito dessa Câmara Técnica, o Ministério de Minas e Energia está solicitando vistas ao processo atendendo o pleito do Departamento Nacional de Produção Mineral.

Oliveira Américo Cavalcante - Representante do Departamento Nacional de Produção Mineral
Eu aqui estou representando o Conselheiro do Ministério de Minas e Energia.  Obrigado.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Que sou eu! Então, a gente tem dentro do Ministério de Minas e Energia, nós temos um titular e dois suplentes e a matéria Geologia e Atividade Mineraria encontra no doutor Cláudio Scliar a representação como suplência, mas de qualquer forma, a Presidência assume o caráter.

Oliveira Américo Cavalcante - Representante do Departamento Nacional de Produção Mineral
Estou representando o professor Cláudio Scliar que é o suplente, a pedido estamos aqui vindo em nome  do DMTU a pedido dele.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

De qualquer forma, ainda está aberto agora aos senhores Conselheiros.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu acho que o silêncio e olhar de aprovação dos Conselheiros são no sentido do provimento do pedido de vistas do DNPM, nós podemos votar, porque é regimental.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

Exatamente, nas Câmaras Técnicas agora o pedido de vistas tem que ser votado, eu gostaria que houvesse uma manifestação e um registro na gravação.

Maurício Boratto – ANDA
Eu acho o seguinte, se tem que votar se vai ou não aceitar o pedido de vistas, convém discutirmos um pouco o assunto, porque senão não vamos saber como nos orientar se daremos a vista ou não, porque antigamente pedia vistas e acabou, não tinha discussão.

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Ao ler o texto que nos foi encaminhado pela Secretaria, ficamos um pouco preocupados porque sentimos a falta de documentos que fundamentassem tal pedido, então um deles seria naturalmente um parecer do DNPM se posicionando sobre o assunto e outro do órgão ambiental competente que vamos dizer assim, que cedeu ou forneceu a licença ambiental para esse empreendimento, porque entendo que ele deva estar funcionando com uma licença ambiental, se não estiver, estará ilegal e é importante que além do posicionamento do DNPM a quem compete à questão de advertência, multas e cassação etc, é que houvesse um posicionamento de um órgão do meio ambiente e acho que o caso em questão também seria a questão da Recomendação, porque acho que a competência realmente é do DNPM e eu pediria, como Conselheira e membro dessa Câmara Técnica, quando o assunto se acatado e com pedido de vistas, que também viesse acompanhado do parecer do órgão ambiental sobre o assunto. 

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Eu acompanho o posicionamento da doutora Yuan e gostaria de acrescentar que essa Câmara deveria se debruçar sobre as questões de relacionamento entre Minas e Energia e política ambiental, porque nós temos um sem números, como eu sei que tem uma agenda já, eu acho que essa Câmara deve recomendar que essa agenda seja implementada e que essa Câmara acompanhe, como o senhor mesmo falou, o desenvolvimento dessa agenda, porque senão nós teríamos casos e casos... Nos transformaremos quase que numa Câmara Técnica de licenciamento e quando na verdade não é esse o processo.  Eu voto favorável, mas com essa observação de que nós nos atenhamos sempre ás questões de mérito político porque é o objetivo do CONAMA.

Célio Berman – Representante do  Ministério de Minas e Energia

A palavra está devidamente registrada e acatada essa consideração, apenas eu gostaria de registrar o entendimento desta Presidência de que a matéria da forma como ela foi conduzida não encontra no CONAMA fórum de decisão. Então, o pedido de vistas pelo Ministério de Minas e Energia facultando ao DNPM o processo, é a forma mais adequada para condução dessas questões, de qualquer forma fica observada também a necessidade de uma manifestação do órgão licenciador do estado, que se busque informações e também a Recomendação para o DNPM, que busque informações desse estudo que aparece indicado na matéria que é parecer técnico elaborado pela Universidade Federal Fluminense em 18 de agosto de 1998, onde acusem impactos ambientais relevantes promovidos pela Empresa Mineração INOA. Em função da solicitação de vistas do processo, fica superado esse assunto e passa-se então ao próximo assunto.

Maurício Boratto – ANDA
Eu só gostaria de um esclarecimento técnico, porque é a primeira vez que venho nessa Câmara Técnica e exatamente estranhei esse tipo de processo aqui.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

Só estou aqui para lembrar os Conselheiros, que foi aprovada a seqüência regimental, agora nas Câmaras Técnicas do CONAMA, os pedidos de vista são votados.

Maurício Boratto – ANDA
Não, não é com relação a isso, é com relação a esse tipo de processo, porque isso aqui é o tipo de coisa que deveria ser tratada no órgão estadual, nós não temos nada a ver com isso.  

Oliveira Américo Cavalcante - Representante do Departamento Nacional de Produção Mineral
Eu gostaria de fazer uma observação, já que é o entendimento da maioria dos Conselheiros que essa matéria não é da competência desse Conselho. Então eu apresentaria uma Moção para que essa matéria fosse votada pela  sua retirada dessa matéria.  

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Já que o senhor pediu vistas...

Oliveira Américo Cavalcante - Representante do Departamento Nacional de Produção Mineral
Eu sei, o Conselho votou, mas nós observamos a consideração de todos os Conselheiros no sentido de que estranho a presença dessa matéria nesse Conselho, eu poderia sugerir e apresentar uma Moção no sentido de que fosse votada, até porque na realidade a competência do órgão concedente está lá com o departamento e o problema  relativo à parte ambiental está com o órgão ambiental que concedeu a licença inicial para que essa atividade funcionasse, que é o poder concedente ambiental e o poder concedente da mineração, que está entre as duas instituições devidamente amparadas nas suas legislações respectivas.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Vou pedir a manifestação da Secretaria do CONAMA em relação à solicitação do senhor Oliveira Américo.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

Estando em concordância com o que foi exposto aqui pelos demais Conselheiros, eu sugiro a manutenção já votada do pedido de vista ao MME, visto que o Conselheiro que colocou esse assunto em pauta pediu a essa Câmara a análise, ele está usando sua prerrogativa regimental de tal fato, e a Câmara Técnica para se posicionar vai precisar do parecer do seu órgão, inclusive talvez tirando da pauta Câmara Técnica.  Então, o encaminhamento está absolutamente correto, o MME vai ter uma cópia desse processo na segunda-feira para encaminhar ao senhor, e na próxima Reunião da Câmara podemos dar por encerrado, se assim couber, enfim porque há um processo administrativo aberto que precisa de uma resposta.

Paulo Mayo Koury de Figueiredo – Representante do Governo do Estado do Pará  

Gostaria de me manifestar acompanhando os outros Conselheiros, até para que fique bem claro que não a maioria, mas sim a totalidade dos Conselheiros presentes aqui entende da maneira que o assunto tem que ser tratada de uma outra forma e não a que foi apresentada aqui nesta Reunião.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Sendo consenso o encaminhamento proposto pelos senhores Conselheiros dessa Câmara Técnica, eu passo então também a exame do próximo assunto que é o processo que dispõe sobre a transposição do rio São Francisco e transposição do rio Tocantins, tendo a 70ª Reunião ordinária do CONAMA como parte interessada. Vou pedir à Secretaria do CONAMA para fazer apresentação. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

Essa Moção também foi regimentalmente apresentada, já subscrita e acatada pela mesa Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente, encaminhada para análise desta Câmara. 

Considerando a importância da água como sustentáculo da vida, considerando que os recursos hídricos no mundo moderno estão se tornando escassos e estratégicos, considerando que qualquer macro alteração na estrutura das bacias hídricas nacionais sem um estudo profundo, somente para atender objetivos políticos e econômicos  representará um grande desastre,considerando a importância das bacias hidrográficas dos rios São Francisco e Tocantins, que deve preceder de estudo longo exaustivo e profundo da questão, levando principalmente em consideração a própria não realização das mesmas em consonância com os princípios da prevenção e precaução, além da importância estratégica que os recursos hídricos assumem hodiernamente e haver outras alternativas comprovadas para o problema que se pretende resolver. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Bem, está aberta então a palavra dos senhores Conselheiros.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do estado de Minas Gerais

Senhor Presidente, não é de forma alguma em oposição ao tema, mas acrescentando o que já vem ocorrendo, essa Câmara não pode desconhecer que já uma indicação do Vice-Presidente da República para tratar dos assuntos de transposição, o Comitê do rio São Francisco já tem Presidente, que é o Dr. José Carlos de Carvalho que é o Secretário do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais, que já está tratando de todas as questões com os secretários da bacia, e com os senhores governadores. É do conhecimento de todos que já ocorreram inúmeras audiências públicas, onde ficou quase que sacramentada a questão da revitalização do São Francisco, onde já existe inclusive, projeto que dispõe e que coloca recursos para que isso seja feito, eu me pergunto se não estaríamos cometendo uma redundância de recomendar o que implementado está, porque o senhor Vice-Presidente já está tomando exatamente essas atitudes junto às bacias hidrográficas.  

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Eu acompanho a colocação feita pelo Dr. Luiz Fernando; deixo registrado que hoje exatamente nesse horário, o Ministro dos Transportes está no Estado de Minas Gerais justamente fazendo um trabalho de revitalização da bacia do São Francisco, e considero realmente que esse assunto está extemporâneo, também faria uma consideração quando ele coloca, não sei se vamos continuar discutindo sobre esse assunto, está em discussão. A questão na Moção, eu acho que tem um pouco de alguma alteração na redação, mas ele coloca assim, aprovar Moção a ser encaminhada á Presidência da República, Vice-Presidência da República manifestando a preocupação do CONAMA com a questão da transposição da bacia principalmente ás do rios São Francisco e Tocantins que deverá preceder um estudo longo, exaustivo e profundo dessa questão levando principalmente em consideração à própria não realização da mesma.  Eu acho que a elaboração de um estudo de impacto ambiental, ele trabalha com cenários, com realização do empreendimento e então se torna desnecessário as colocações da forma como estão feitas nessa proposta de Moção.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Não é que a Moção seja improcedente, simplesmente os eventos aos quais a Moção se refere já estão em curso.

Maria Cristina Yuan - Confederação Nacional da Indústria - CNI
Eu acompanho o posicionamento dos Conselheiros que me precederam, também dizer que deporia contra a imagem do CONAMA tal tipo de Moção, porque mostraria um desconhecimento dos Conselheiros de todo esforço de Governo Federal, de Governos Estaduais, e os próprios comitês de bacias, junto com os Conselhos Estaduais e Nacional de recursos hídricos também vêm pretendendo em estudos e discussões audiência em relação à essa questão da transposição.  Então, fica totalmente fora de propósito uma Moção com tal conteúdo, uma vez que esses estudos já estão sendo feitos e realizados pareceria que nós não estamos acompanhando isso, então eu considero realmente impróprio acolhimento a esse tipo de Moção. 

Célio Berman – Representante do  Ministério de Minas e Energia

Obrigado, Conselheira Cristina.

Maurício Boratto – ANDA
Eu discordo um pouquinho dos Conselheiros, é lógico que nós estamos acompanhando,  mas acho que não custa.  Isso ai é mais uma questão de reforço da nossa preocupação quanto a isso.  Inclusive eu tenho até uma sugestão...Você diz quanto á redação ou quanto ao conteúdo?  Na redação eu tenho até uma proposta aqui, porque realmente a redação não está boa, mas assim, não adianta falar quais as alterações que eu proporia se o for voto vencido. Bom, minha proposição seria a seguinte. Manter do jeito que está no início, depois, aprovada a moção ser encaminhada à Presidência e Vice-Presidência da República, Vice-Presidência é importante porque o Dr. José de Alencar é quem está conduzindo o processo manifestando, a preocupação do CONAMA quanto à questão da transposição de bacia principalmente a dos rios São Francisco e Tocantins que deve ser precedida de um longo, exaustivo e profundo estudo, levando principalmente em consideração a hipótese de sua não realização. A hipótese de sua não realização, porque muitas vezes o discurso que a gente escuta é que já está uma coisa decidida, por mais que a gente da área ambiental saiba que isso está em nível de estudo, mas, às vezes... Parece-me que há pouco tempo escutei que o próprio Presidente Lula, falando que já seria uma coisa mais ou menos decidida, tanto que ele tinha incumbido o José de Alencar para cuidar da questão, então quer dizer, aqui reforçaria mais uma vez isso, que há essa hipótese de não realização da transposição, acho que nesse caso seria apropriado a gente encaminhar essa Moção com essas mudanças de redação, na minha opinião.

Paulo Mayo Koury de Figueiredo – Representante do Governo do Estado do  Pará  

Sr. Presidente, eu acompanho aos Conselheiros que entendem que apesar da importância da Moção, mas ainda assim, ela declara fortemente a sua falta de utilidade diante do que já está sendo encaminhado através do Vice-Presidente da República e o grupo que está integrado nessa Proposta.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Bom, nós estamos de diante de duas possibilidades.  A primeira é de acatar o mérito da matéria e depois trabalhar no sentido de dar um formato mais adequado.  Na segunda alternativa de considerar extemporaneidade da matéria e por isso não acatar.  Nós temos essas duas possibilidades. Estão em discussão as duas alternativas.  Já houve manifestação.  Eu vou fazer o procedimento, encaminhamento para esse tipo de situação, vou pedir formalmente dois minutos para que cada uma delas seja apresentada e justificada para depois submeter à votação dos senhores Conselheiros. 

Maurício Boratto – ANDA
Eu acho que não precisa mais justificar, já fez justificação, os colegas também já fizeram. Eu mantenho o meu voto, vou ser voto vencido, mas eu o mantenho. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia 

O procedimento de votação das duas alternativas, a manifestação dos senhores Conselheiros de considerar essa matéria como extemporânea e, portanto que essa Câmara Técnica não encaminha para o CONAMA.

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Com a observação que, se o senhor me permitir Sr. Presidente, que o pleno dos Conselheiros considera de extrema importância que haja uma preocupação com esses mecanismos de transposição, extemporaneidade se deve ao fato de que a nosso conhecimento esses estudos, e as atitudes, o que é mais importante, políticas e orçamentárias que não são desprezíveis já estão sendo adotadas para efetivá-las no sentido de se conhecer plenamente a questão, por isso que entendi que a questão é extemporânea. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Essa última posição está pela votação, é majoritária, com essa consideração de que esta Câmara Técnica manifesta sua preocupação pelo tema, embora entenda que as diversas instâncias governamentais já estão conduzindo o processo de forma adequada.  

A gente passa então dentro da ordem do dia, ao assunto que dispõe sobre o licenciamento ambiental para atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica indutiva e convido o senhor Reinaldo Vasconcelos da Secretaria de qualidade ambiental do Ministério do Meio Ambiente para fazer uso da palavra para apresentação dessa matéria. 

Luiz Fernando Assis – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, antes da apresentação do meu amigo e colega Reinaldo, eu queria pedir desculpas porque eu tenho que me retirar nesse momento, acredito que o pleno do Conselho está muito bem guarnecido de pessoas que saberão apreciar a questão na devida dimensão. Aos Conselheiros as minhas desculpas e particularmente ao meu prezado amigo.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Bem, com a palavra o senhor Reinaldo Vasconcelos.

Reinaldo Vasconcelos - Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente

Boa tarde a todos, sou da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Estou aqui para apresentar aos senhores um assunto que não é novo, não é desse ano, desse exercício, ele começou no exercício de 2002, e chegou até o conhecimento do Ministério, e o Ministério conduziu o assunto da seguinte forma.  Eu queria dar só o histórico aos senhores, porque não vou entrar nos detalhes da sísmica em si, vou dar o só os aspectos gerais, vou fazer um encaminhamento para proposição dos senhores, para retomar o assunto na verdade.  A questão desse assunto da sísmica chegou até o Ministério encaminhado através de um simples e-mail à nossa Secretaria, e nesse e-mail eles relatavam a questão da sísmica, que depois eu vou só rapidamente falar o que é a atividade sísmica para ter um entendimento um pouco melhor, então chegou através de um e-mail, de uma empresa interessada na questão, uma vez que ele começou a fazer parte de um processo de licenciamento para exploração em especial, no caso do petróleo e esse e-mail nos preocupou, tendo em vista o seu teor, que alegava que o que estava se implantando dentro dos órgãos do meio ambiente, em especial no caso o IBAMA que licencia essa atividade, o atraso que estava acontecendo nesse processo de licenciamento que estava sendo implementado para essa atividade e com isso uma série de outras conseqüências, principalmente econômicas e de planejamento do setor estaria vindo a ser prejudicada. E juntamente com esse e-mail, eles encaminharam para nós um parecer jurídico de um advogado conhecido fazendo, dando um parecer sobre toda a regulamentação que nós temos na área ambiental, em especial no caso de licenciamento de atividades poluidoras ou com potencial de poluição , nós analisamos o parecer, achamos que era pertinente as observações que foram feitas de uma forma geral esse parecer concordava que não deveria ter um processo formal de licenciamento desse tipo de atividade, e aí eu também vou explicar o porquê, mas ele concluía o parecer de que também simplesmente não poderia não ter nada no órgão do meio ambiente, porque é uma atividade que tem um potencial de impacto, tem alguns estudos que devem ser desenvolvidos por desconhecimento dos seus impactos e que deveria ser mais ou menos , não o parecer , é meu o mais ou menos , normatizados  isso daí.  Deveria ter sido feito, deve ser feito uma normatização, normalização sobre esse assunto.  Esse parecer então foi passado para nossa área técnica. E nossa área técnica também concordou com essa manifestação desse consultor jurídico, ou seja, de que não deveria ter aquele processo formal de licenciamento, mas que deveria ter alguma coisa normatizando esse assunto dentro do órgão licenciador. Feito isso, essa juntada de documentos foi encaminhada à Câmara Técnica, na época, a Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.  Na 69ª Reunião foi apresentada a matéria, mas infelizmente não teve quorum e não foi discutida.  Estou dando só um relato para chegarmos hoje aqui.  Na 70ª Reunião foi acatado o pedido, o assunto foi aceito para ser discutido e foi criado um Grupo de Trabalho. Isso na 70ª Reunião, ainda na gestão anterior, ainda na formulação do CONAMA anterior.  Na 71ª Reunião, a SQA que é a nossa Secretaria ficou de fazer uma apresentação do que era sísmica, porque ninguém é obrigado a conhecer sísmica, então era uma apresentação mais ou menos técnica, não com muita profundidade, mas para que o Grupo de Trabalho, os Conselheiros pudessem tomar um pouquinho mais de ciência do que estava se tratando ali.  Nessa oportunidade, já estava indicado o coordenador desse Grupo de Trabalho, que foi naquela composição do CONAMA um Representante do Ministério de Indústria e Comércio.  Esse foi o histórico assim administrativo processual desse assunto dentro do CONAMA. Este ano o CONAMA foi reformulado e o assunto veio para essa Câmara Técnica aqui, por se tratar de petróleo, por se tratar de energia e infra-estrutura.  E foi retomado, foi pautado e, por favor, Helder, eu não sei como foi o processo de inclusão desse assunto dentro dessa Câmara Técnica aqui, foi dividido e nós estamos aqui para apresentar esse histórico e apresentar o que é sísmica e retomar na verdade esse trabalho, porque o Grupo de Trabalho já foi formado e como ele não se reuniu nenhuma vez, ele vai ter que ser recomposto, na nossa opinião, para que se dê continuidade á discussão desse assunto. 

Bom, está meio apagado aqui, mas vou tentar, é rapidamente, deve ter umas 4 ou 5 lâminas para apresentar para os senhores, nada muito extenso para que a gente possa decidir alguma coisa aqui.  Só para os senhores terem uma pequena noção, nós temos inclusive consultores aqui de empresas que realizam esse trabalho, técnicos da parte geológica que conhecem muito bem esse trabalho, e então me desculpem que eu vou tentar de uma forma geral o que é uma sísmica. A sísmica é a primeira atividade significativa desenvolvida durante o processo de petróleo e gás.  Antes de fazer qualquer coisa são contratados esses navios que vão para o mar e vão lançar essa atividade chamada sísmica, que é feita através de um canhão de ar que mandam ondas, me corrijam, por favor, e que elas penetram e são refletidas e há uma interpretação de um modelo matemático dentro de um computador que vai dar um perfil geológico de tudo isso, vai identificar se tem gás, se tem líquido o que tem na verdade no subsolo. Estou indo bem? O senhor me corrija, por favor. Aqui cabe chamar a atenção pelo pouco que já conheci do assunto é uma atividade extremamente importante, se mostra importante porque se cada companhia começar a perfurar para procurar aleatoriamente esse petróleo, o oceano vai estar cheio de furos e talvez não encontre nada, então essa atividade é muito importante porque vai evitar gasto, tempo, poluição, uma série de coisa.  É uma atividade que, depois poderão ser esclarecidos outros pontos positivos dessa atividade, mas o importante é dizer que ela é primeira atividade antes da licitação dos blocos, é a primeira atividade que se faz, na verdade é uma investigação de onde é que tem esse óleo e onde tem esse gás.  Dados sísmicos provenientes dessa atividade permitem que os geólogos, geofísicos componham um quadro sobre a geologia da superfície.  Isso eu acabei de falar e então é a utilização dos dados. A localização de provável acumulação de hidrocarbonetos onde há possibilidade de surgir o petróleo.  Contribui para a redução da quantidade de poços necessários e as emissões e descargas potenciais.  Isso tudo eu falei nessa apresentação muito rápida. Aqui nós estamos apresentando também, é um aspecto positivo da sísmica, mas isso ai tem muito mais aspectos positivos  para a atividade, mas que deverá ser aprofundada um pouquinho mais diante. Aqui nós colocamos, não é nosso, até colocamos aqui: Argumento do setor produtivo interessado para regulamentação da atividade.  Isso foi tirado do parecer desse consultor que presta um serviço de consultoria para uma empresa, para uma associação internacional que congrega todos os contratos de prestação de serviço em sísmica. Eu vou colocar para os senhores que isso é coisa de dois anos atrás, mas as coisas de dois anos atrás, que é uma atividade não impactante, era a primeira alegação que se colocava, que o licenciamento ambiental pleno para cada uma das prospecções solicitadas, aqui eu não entendi, de vez em quando me derrubam porque não sou eu que faço as transparências, eu que venho apresentar, eu não sei, eu me perco um pouquinho.  Dificuldade de planejamento confiável de sísmica por parte das empresas devido aos prazos práticos do licenciamento no caso de um ano.  Então, isso daqui é o planejamento das próprias empresas que tem dificuldade de fazer seu planejamento se o processo de licenciamento demora, e tinha na época este aspecto de demorar, eu não saberia dizer para os senhores o custo disso daí, porque eu soube que são milhares de dólares, a contratação de um navio desse que fica um, dois dias especificamente numa área e depois ele sai, e se não tiver exatamente naquele momento, o navio vai embora, perde se o contrato e tudo lá. Então essa atividade tem que ser muito bem cronometrada juntamente com a questão do licenciamento ou da autorização porque os custos envolvidos são muito grandes. Incompatibilidade dos prazos praticados pelos órgãos de licenciadores e a dinâmica de implantação dos projetos de exploração de petróleo.  É uma série de outros argumentos que o setor apresentou para justificar, não o não licenciamento, mas uma normalização dos procedimentos que fossem um pouco mais expedita, um pouco mais direcionada e organizada.  Essas foram umas argumentações, aqui não vou entrar em detalhes, porque não interessa agora; são as técnicas de levantamento bidimensional, tridimensional, 4D, quatro D não consigo nem pronunciar, quadridimensional, deve ser mais ou menos isso aí.  Então eles me apresentaram lá, conheço alguns documentos muito interessantes sobre a técnica, mas como eu disse, vai ter uma apresentação muito mais técnica, muito mais profunda e embasada sobre essas técnicas. No caso do processo de licenciamento não existe dentro do processo de licenciamento a questão que dá um enfoque para autorizar a sísmica.  Aqui se discutiu anteriormente a questão de licenciamento que é instituída pela lei 6.938, a 237 veio regulamentar um pouco mais e no caso de sísmica, houve a necessidade de em 1994 de baixar uma Resolução, foi baixada essa Resolução 23, onde criou algumas licenças, mas não falou de sísmica, ela falou sobre a licença de prospecção, a licença de pesquisa.  Eu não consigo pronunciar estas outras... Mas algumas licenças adicionais que orientavam esse processo de licenciamento do setor, em especial o off shore, que o IBAMA trabalha e muito, nisso daí. Então, nessa Resolução falou muito, regulamentou, foi muito interessante, mas não se falou sobre a questão de sísmica que é a atividade anterior.  Hoje quem faz e quem sempre fez pelo IBAMA, na verdade esse licenciamento é o escritório de licenciamento de petróleo e nuclear, que está faltando aí o nuclear, é o LPN, que se localiza no Rio de Janeiro, é um escritório especial que cuida só da parte de licenciamento de toda a atividade de petróleo e gás no Brasil, inclusive estamos aqui com o responsável pelo escritório que depois até gostaria de dar abertura para ele falar um pouquinho sobre a atividade de licenciamento, que é o doutor Caio Marques, que está ali atrás. E na época pelo menos o prazo de emissão da LO era de aproximadamente 6 meses para licença de operação. Aqui nós levantamos algumas coisas que existiam na época do que foi-nos informado na época em termos de impacto, não são comprovados, só vou colocar aqui o que se falou, o que se fala até hoje em termos de impacto sobre essa atividade de sísmica. Então, a possibilidade de dano ao sistema auditivo, decorrente da exposição a altos níveis sonoros, porque isso daí é uma pulsão de ar que se dá na água para que tenha a reação, ondas sonoras e ondas que possam ser captadas, então essa explosão há suspeitas, indícios e comentários de que possa haver um dano ao sistema auditivo.  Mudança de comportamento inclusive na fuga da área da fonte. Quando de explode... Nós estamos falando de peixe, da fauna marinha. Reação repentina e atração para a área da fonte, isso eu imagino que seja espantar e eles voltam ao ponto inicial. Efeitos letais.  Interferência com uso de sinais de comunicação acústica dos animais.  Direcionamento de cardume, de baleia.  Mudanças na rota de migração dos peixes também.  Isso existe toda a suspeita; alguns dizem que já tem dado científico, tem publicações sobre isso e outros mostram que não foi comprovado; então são coisas que estão aí e temos que saber que existe isso. Outros impactos, interferência na atividade pesqueira que é o impacto sócio econômico, porque os pescadores estão lá e os peixes se assustam, vão para lá e a rede fica vazia.  Mas isso  também é uma outro questão a ser discutida até por esses levantamentos que foram feitos do pescado brasileiro, na questão da pesca no Brasil no esforço da sobre pesca que tem que realmente sumiram muitos peixes da costa brasileira, não necessariamente é por causa da sísmica que acontece, mas são coisas que têm que ser discutidas.  Risco aos recifes e corais e efeito sobre os plânctons, são todas suspeitas que existem em termos de impacto dessa atividade. Pode passar, por favor. Pode passar. Na época, até o interessado encaminhou uma minuta de Resolução para nós para ser discutida no CONAMA, eu em conversa, para encerrar minha participação aqui, deixar outras pessoas mais importantes para falar sobre o assunto, o que eu contei para os senhores é coisa de um ano atrás, eu já mantive vê um contato com o Caio, que é responsável por essa atividade hoje no IBAMA, contato com algumas empresas que realizam isso daí, já me informaram que houve modificações e melhorias, entendimentos muito importantes nessa área em termos do licenciamento, do conhecimento da atividade, de celeridade no processo. E então o que eu queria colocar e encerrar minha participação antes de passar a palavra para o Caio, é que nossa sugestão é que esse Grupo de Trabalho seja criado, que realmente a atividade seja normalizada da melhor maneira possível, que haja participação de todos os setores interessados de pesca, o setor de técnico geológico que executa esse trabalho, do IBAMA, que é a figura principal de todo esse processo, que também nesse Grupo de Trabalho, já antes mesmo dele se reunir, seja feita uma apresentação técnica do que é a sísmica. E por outro lado, o IBAMA também apresente um pouquinho mais profundamente o que ele já tem em termos de impacto, de conhecimento dos impactos ou técnicas de licenciamento dessas atividades.  Fica aqui minha sugestão em se criando o grupo, que na primeira Reunião desse grupo, talvez até para a própria Câmara Técnica, que tenha uma exposição sobre essa atividade sísmica.  Então o senhor me permitiria Presidente, só passaria a palavra para o Dr. Caio, para ele colocar essa questão de como ele está procedendo nesse tipo de atividade, licenciamento, autorização deste tipo de atividade no IBAMA .  Caio, por favor. 

Célio Berman –Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu apenas antes de passar a palavra ao Representante do escritório do petróleo do IBAMA, eu gostaria de manifestar que a Presidência acata a sugestão da recriação do Grupo de Trabalho sobre esse assunto e há a necessidade da coordenação desse Grupo de Trabalho ser de um Conselheiro. Então fica já colocada a necessidade entre os conselheiros dessa Câmara Técnica de assumir a responsabilidade pela coordenação desse Grupo de Trabalho.

Francisco José Sadeck – Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM

Sr. Presidente, eu gostaria de fazer uma observação, representando o Departamento Nacional de Produção Mineral, meu nome é Francisco José Sadeck. Observando a palestra do doutor Reinaldo Vasconcelos, chega-se à conclusão que o problema aqui é pesquisa mineral orientada para a prospecção de petróleo e gás.  Ao se ler normalmente aqui, se tenha a sensação com o termo “pesquisa mineral”, uma abrangência maior do que foi dada aqui pelo doutor Reinaldo.  Considerando que a pesquisa mineral fora da área do petróleo e gás já há uma normalização, nós temos uma Resolução com nome 9.90 e 10.90 que trata desse assunto especificamente relacionado à pesquisa mineral, de bens minerais, excetuando o petróleo e gás. Então só para um entendimento mais claro sobre a questão, nós gostaríamos de fazer uma observação que pudesse criar, nesse caso, o Grupo de Trabalho relacionado à pesquisa mineral com a aplicação de sísmica indutiva especificamente para a área do petróleo e gás. Essa é a sugestão que estamos trazendo aqui.  

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Agradeço a manifestação.  Passo a palavra ao doutor Caio.

Caio Marques - Chefe do Escritório de Licenciamento da Atividade de Petróleo Nuclear

Chefe do Escritório de Licenciamento da Atividade de Petróleo Nuclear, como foi aqui dito pelo doutor Reinaldo, quando foi apresentada inicialmente essa proposição de estudo da necessidade de licenciamento pela, acho que intersecção brasileira da IAGC, que reúne as empresas de sísmica, não havia ainda conhecimento que se tem hoje sobre os impactos, isso é uma atividade muito nova, toda a literatura internacional que existe sobre os impactos de sísmica é muito recente, data de 99 para cá. Então, nós saímos de uma noção de que talvez não fosse necessário o licenciamento para execução de licenciamento para criação de um acordo na melhoria de licenciamento da atividade sísmica no ELPN até para agilizar e não continuarmos com os problemas que nós tínhamos de demora de atraso das atividades, que era uma reivindicação justa da indústria, hoje o IBAMA  tem entendimento muito claro de que a atividade é impactante, tem impactos, talvez seja a atividade menos impactante setor de petróleo, ela tem impactos muito menores do que se divulgou na imprensa, em associações, ela na verdade, a longo prazo ela diminui o impacto na medida que diminui a atividade de perfuração, mas tem impactos, alguns impactos na biota, que ainda estamos estudando, existem alguns estudos muito recentes de 2002, mostrando que existem impactos em cetáceos, rotas de cardumes, mas principalmente impactos no meio sócio econômico, mas basicamente nas comunidades de pesca artesanal, nós elaboramos algumas notas técnicas que depois poderia ser discutido, estamos elaborando uma instrução normativa para adequar o licenciamento para informação ás empresa de sísmica para a quinta rodada de licitação de blocos da ANP, nós elaboramos um guia de licenciamento, com mapas de sensibilidade costeira e as atividades de licenciamento, a bibliografia existente sobre o assunto, de modo que nós temos muito claro no IBAMA  que existe um impacto, talvez seja o menor que tenha na indústria do petróleo, mas existe um impacto, temos uma orientação sobre como proceder, mas não existe realmente uma normalização formal, que acho que vem a calhar com a criação desse grupo , nós estamos discutindo isso com a indústria que também modificou seu posicionamento inicial para uma atitude pró-ativa de buscar soluções em conjunto com o IBAMA  e no momento nós temos isso.  Uma posição clara de que é necessário o licenciamento, de que a atividade tem impactos, e nós temos que trabalhar para normalizar isso e estamos fazendo uma instrução normativa e temos um guia de licenciamento.  Obrigado.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Agradeço a manifestação do senhor Caio Marques, fica entendida a necessidade de criação ou recriação desse Grupo de Trabalho, com essa finalidade. O entendimento de tratar uma atividade de pesquisa mineral, especificamente para prospecção de petróleo e gás, o objetivo é então de se produzir uma normatização dessa atividade.  Fica aberta então a manifestação dos senhores Conselheiros em relação à responsabilidade pela coordenação desse Grupo de Trabalho, eu lembro que necessariamente o Grupo de Trabalho deve ser coordenado por um membro dessa Câmara Técnica, mas a sua elaboração pode envolver várias pessoas envolvidas com a questão, fica aberta então a participação das pessoas que têm afinidade com a questão, a DNPM, a própria Secretaria de Minas e Metalurgia do Ministério do Meio Ambiente, a ANP e é claro, o escritório de licenciamento de petróleo e nuclear, foi esquecido o nome, do IBAMA, no Rio de Janeiro.  Eu vou então proceder ao exame dos senhores Conselheiros candidatos à coordenação desse Grupo de Trabalho.  Antes, a sugestão da Secretaria é antes de se seguir a coordenação, primeiro de formalizar a recriação desse Grupo de Trabalho com a finalidade de normatização das atividades de pesquisa mineral por meio de sísmica induzida especificando petróleo e gás natural.  Então, se não há nenhuma manifestação contrária, então a Câmara Técnica recria esse Grupo de Trabalho.

Maurício Boratto – ANDA
Sr. Presidente, gostaria de saber se o Grupo de Trabalho anterior chegou a desenvolver e evoluir em alguma coisa ou se ficou. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu vou pedir para a Secretaria do CONAMA para relatar o encaminhamento até o dia de hoje em relação a esse Grupo de Trabalho.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Da Secretaria Executiva do CONAMA. O Grupo de Trabalho, como o Dr.Reinaldo colocou bem, o Grupo de Trabalho foi criado, mas o coordenador estava no final da gestão também, e o tempo estava extremamente escasso e com muitas reuniões e inclusive do CONAMA, o grupo não teve nenhuma Reunião.  Então, portanto ele não teve nenhuma atividade.  A sugestão da recriação, inclusive não foi recriada na Câmara Técnica, porque a Câmara Técnica resolveu que esse assunto deveria ser um pouco mais discutido e amadurecido, inclusive com os seus membros já mais consolidados e acompanhados dos processos, com um processo mais de amadurecimento. Dessa forma o Grupo de Trabalho, na realidade a recriação dele, ele começa do zero.  Esclarecido aos senhores?

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Aguarde-se agora a manifestação dos senhores Conselheiros em relação à identificação. Existe por parte da Secretaria do CONAMA, uma sugestão que o Conselheiro Maurício possa assumir em função da sua área específica como geólogo, então o convite está formalizado Dr. Maurício e se for possível que este Conselheiro assuma a responsabilidade pela condução do Grupo de Trabalho seria extremamente adequado. 

Maurício Boratto – ANDA
Sr. Presidente, eu me comprometeria a formar esse Grupo de Trabalho, mas eu encontro um óbice para que possa coordená-lo, em primeiro lugar porque eu sou suplente, não só primeiro suplente como segundo suplente, e houve um acordo tácito entre as entidades aqui representadas entre a RANDER e a nossa entidade co-irmã do Espírito Santo, que haveria um revezamento na representação e nós já cumprimos nosso âmbito de representação e agora é a vez deles, da outra entidade, então eu não sei se eu seria a pessoa ideal para isso, mas de qualquer forma eu gostaria de participar do grupo e poderia ser um dos membros dessa Câmara a participar do grupo mas eu vejo esse óbice para assumir a coordenação. 

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Segundo o Regimento Interno no seu artigo 37, ele fala bem explicitamente que o coordenador do Grupo de Trabalho será um membro da Câmara Técnica designado pelo seu Presidente, nós temos alguns Representantes que tem alguma pesquisa de petróleo no seu litoral. Então eu acho que poderia ter alguma afinidade, estou falando diretamente para o governo da Bahia.  Ah! Me desculpe.  Eu estava olhando para o Pará, e ainda vão achar petróleo. Mas as pesquisas devem começar a serem feitas com maior intensidade, aquela bacia de sedimentação lá ainda vão achar coisa lá, mas fica a critério dos senhores, ou o próprio Ministério de Minas e Energia assumir através do seu suplente, o doutor Cláudio.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu faço uma consulta à Secretaria do CONAMA, se é possível que o suplente, ele possa coordenar esse Grupo de Trabalho e se for possível, então eu vou fazer uma consulta ao Conselheiro suplente do Ministério de Minas e Energia, o doutor Cláudio, para saber da possibilidade dele assumir a coordenação desse Grupo de Trabalho. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

É possível inclusive, sendo coordenado pelo MME, o senhor pode designar dentro das instituições vinculadas e submetidas ao Ministério quem participará.  A entidade que coordena precisa ser da Câmara Técnica e seu Conselheiro precisa se responsabilizar e dar uma supervisionada no trabalho do grupo, quando ele próprio não pode coordenar. No seu caso o senhor está indicando seu suplente e eu acho que é absolutamente cabível. 

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Eu apenas gostaria primeiro de fazer uma consulta. É possível a gente finalizar esse ponto com a recriação do Grupo de Trabalho com esse objetivo e com a indicação de que a coordenação vai ser assumida pelo Ministério de Minas e Energia, desde que haja anuência da pessoa que eu vou estar consultando.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

A coordenação sendo assumida pelo MME; é isso que o regimento prevê, criação de um grupo com a entidade representada na Câmara assumindo sua coordenação, a pessoa física que vai assumir, é outra coisa, a gente pode deixar para outra hora.  

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

E abre essa possibilidade na eventualidade do suplente não poder assumir, que um órgão vinculado ao Ministério de Minas e Energia, aí estou considerando o DNPM, se ele pode assumir a coordenação desse do Grupo de Trabalho. 

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA 

A consulta pode ser feita agora diretamente aos pares da Câmara.

Helder Naves – Assessor Técnico do CONAMA

Para título de esclarecimento e algumas situações já ocorreram, inclusive isso se tornou regimentalmente possível porque nós chamávamos sub-coordenação, na realidade a coordenação continua com o Ministério de Minas e Energia, você como responsável titular, você delega uma sub-coordenação ao próprio DNPM e ele indica o profissional adequado para acompanhar esse Grupo de Trabalho, e que perfeitamente pode ser feito não há, eu diria, impedimento nisso.  A coordenação continua com o Ministério MME, que tem assento, inclusive a Presidência da Câmara.

Célio Berman – Representante  do Ministério de Minas e Energia

Sr. Presidente, por favor.

Francisco José Sadeck – Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM

Trazendo uma colaboração para que se possa ter uma decisão a respeito, se, cabe ao MME a responsabilidade da coordenação desse grupo e que ele pode delegar a um Representante vinculado á coordenação do grupo, nós estamos sugerindo, dado à área de especificidade que está sendo discutida aqui sobre pesquisa mineral orientada para prospecção de petróleo e gás, nós levamos à apreciação da Presidência se há possibilidade de nesse caso, em vez de ser indicado o DNPM, se poderia ser indicado a ANP, que seria no meu entender mais apropriada dentro da matéria que está em discussão.  

Célio Berman – Representante  do Ministério de Minas e Energia

A Presidência entende que se não há nenhum motivo contrário a que o MME assuma a coordenação desse grupo técnico, então a representação operacional fica no âmbito do MME.

Fárida Ximenes – Secretaria Executiva do CONAMA

É uma questão de ordem da Secretaria Executiva levantada não pelo Conselheiro mas pelo Representante do Ministério do Meio Ambiente.  Realmente ele está absolutamente correto quando ele diz que o regimento aprovado pelo Plenário do CONAMA, independente dele estar incoerente do seu início ao seu final, e nós sabemos que ele está, ele diz claramente... porque eu estava tentando dar uma interpretação, mas realmente o que hoje diz o Regimento Interno é que os grupos de trabalho criados nas Câmaras Técnicas tem que ser coordenados por Conselheiro do CONAMA.  A gente... Foi um alerta muito bem feito, que existem movimentos dentro da Secretaria do CONAMA para corrigir as diversas inconsistências regimentais, mas o que hoje está vigorando na portaria é que todo Grupo de Trabalho tem que ser coordenado, porque o CONAMA não trata com pessoas físicas, ele trata com entidades e representações formais, e nessa parte de Grupo de Trabalho, ele fala da pessoa física que tem que ser o Conselheiro, é um erro, mas realmente foi alertado e estou chamando a atenção dos senhores também.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Nós temos dentro da representação do Ministério de Minas e Energia, no CONAMA, nós temos além da minha pessoa como titular, temos duas suplências, uma integrada pela representação da Secretaria de Minas e Metalurgia, na pessoa do doutor Cláudio Sclier e a outra integrada por uma Representante da Secretaria de Petróleo e Gás, que é a doutora Cristina.  E então, eu acho que podemos tranqüilamente hoje deixar definido que esse Grupo de Trabalho vai ter a coordenação do Ministério de Minas e Energia, e o MMM considerando a necessidade de que a coordenação seja exercida por um membro ativo do CONAMA, busque então entre os três Representantes a tarefa que vai ser assumida para a coordenação.  Então fica bem assim?  Maurício fica imbuído dessa tarefa, mas tem o convite de acompanhar os trabalhos.  Bom, nós temos então o cumprimento da ordem do dia.  O primeiro assunto ele vai ter uma formatação da Secretaria do CONAMA de acordo com a presença da senhora coordenadora do Grupo de Trabalho, para depois ser submetida à Câmara Técnica de assuntos jurídicos do CONAMA.  O segundo assunto, eu vou fazer referência à ordem do dia inicialmente estabelecida, a atividade de pesquisa mineral por meio de sísmica inclusive está recriado o Grupo de Trabalho, que será coordenado por um Representante do Ministério de Minas e Energia com assento no CONAMA.

O terceiro assunto que dispõe à cassação da portaria de lavra da empresa de mineração INOA, foi entendimento desta Câmara Técnica que ela acata ás vistas do processo pelo MME,  e internamente o MME recebendo as informações pertinentes vai buscar no DNPM a instância para avaliação da matéria.  E por última, em relação ao processo de transposição do rio São Francisco e transposição do rio Tocantins, ficou decidido a consideração por essa Câmara Técnica da extemporaneidade da matéria, mas manifestando a preocupação dessa Câmara Técnica com o assunto.  Uma vez vencida a ordem dia, a gente avança para os assuntos, eu vou inicialmente abrir a palavra para os senhores Conselheiros e depois abrir a palavra para os demais presentes, mesmo porque eu já recebi uma solicitação Proposta pelo CRA da Bahia e a gente concede depois a palavra para o exame desse assunto.

Francisco José Sadeck – Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM

Sr. Presidente, representando DNPM, minha pessoa e do Antonio Vieira, considerando que a pauta principal a ser discutida pela Câmara Técnica já concluiu seus trabalhos, nós queremos pedir anuência da Presidência para nós nos retirarmos, porque temos uma Reunião agora já marcada, para as 17 horas e gostaríamos que fosse aceita a nossa ponderação

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Fica absolutamente liberado, agradeço a presença dos seus Representantes do DNPM, vou registrar a solicitação do requerimento do Ministério dos Transportes no sentido da proposição da criação de um Grupo de Trabalho para elaboração de Proposta de Resolução CONAMA especifica para o licenciamento ambiental do setor portuário.  Quer dizer, o entendimento é que uma vez cumprida a primeira tarefa desse Grupo de Trabalho, que foi o transporte ferroviário, o Ministério de Transportes ele indica como próximo assunto a criação do Grupo de Trabalho para o exame da Resolução CONAMA referente ao licenciamento ambiental do setor portuário. Então, antes de se passar para os assuntos gerais, eu gostaria de submeter a consideração, o exame da criação desse Grupo de Trabalho e entendo que naturalmente, fica estabelecida a coordenação desse Grupo de Trabalho pela senhora Ieda Riso, Representante do Ministério de Transporte.  Se não há nenhuma manifestação contraria com essa nova etapa dentro do âmbito dessa Câmara Técnica, então fica criado o Grupo de Trabalho para o licenciamento ambiental do setor portuário.  Vou passar à Secretaria do CONAMA.

Ieda Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes

Eu vou pedir, Sr. Presidente permissão para me ausentar porque tenho uma Reunião agora no Palácio do Planalto sobre o PPA, e essa Reunião começou às 16:30, estou um pouquinho atrasada. Queria agradecer a todos os Conselheiros pelo encaminhamento...  Muito ágil.  Muito obrigado e parabéns pela sua condução.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Fica aberto à manifestação dos senhores Conselheiros para os assuntos denominados gerais. Não havendo manifestações dos senhores Conselheiros, eu abro então a palavra para os demais participantes dessa Câmara Técnica, eu vou apenas registrar a manifestação do Conselho do CRA da Bahia, à Câmara Técnica de atividades minerais e energéticas do CONAMA. Gostaríamos de manifestar nossa preocupação referente á Resolução 303 de 20 de março de 2002 do CONAMA e suas implicações no licenciamento ambiental nas atividades de mineração em áreas de preservação permanente (APP), especificamente em áreas de... Considerando que cabe a esta Câmara Técnica, onde vossa senhoria tem representação oficial sugerimos que seja colocada em pauta na Reunião de 22 de agosto, como ela só chegou hoje, então não foi possível colocar em pauta, a necessidade de revisão daquela adequação tendo como objetivo compatibilizar as ações dos estados frente ao controle de licenciamento ambiental com o desejado desenvolvimento sustentável, que é responsabilidade de toda a sociedade brasileira. Assina o senhor Jorge Koury, secretário.  Eu peço a manifestação do Representante do CRA presente nessa Reunião.

César Gil - Centro de Recursos Ambientais da Bahia

Boa tarde a todos, Sr. Presidente.  Meu nome é César Gil.  Nós trabalhamos na coordenação de licenciamento dos recursos ambientais da Bahia.  Estamos atravessando uma grande dificuldade desde a edição da Resolução  CONAMA 303, a chamada Resolução de APP geral, basicamente como diz o documento assinado pelo senhor secretário de meio ambiente e recursos hídricos da Bahia, a limitação da utilização de áreas de preservação permanente, principalmente no que se refere a topo de morros, tem inviabilizado quase que 70% da atividade mineral do estado, e quando você remete ao setor específico de rochas ornamentais, isso aumenta para quase 90 %.  Então, há uma preocupação muito grande, porque a Resolução 313 é muito restritiva, aliás, ela restringiu bastante o que já era preconizado no código florestal. Quando você considera efetivamente a questão do topo de morro como uma área de preservação permanente a gente cria naturalmente uma dificuldade na exploração mineral, uma vez que, se eles ali estão preservados é porque os minerais foram preservados, os minerais que não foram preservados foram em sua maioria erodidos, naturalmente não formariam relevo, então estamos com uma grande dificuldade, não sei efetivamente se a questão de Resolução do tema APP é desta Câmara, mas a nossa Proposta, é que pelo menos nessa Câmara apresentasse uma outra Proposta de Resolução específica para mineração em área de preservação permanente, principalmente no que tange a topo de morro, estamos tendo muita dificuldade e gostaríamos dessa acolhida.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Agradeço a manifestação e vou passar a palavra ao senhor Helder da Secretaria do CONAMA que vai se manifestar a respeito da oportunidade desse assunto ser examinado nessa Câmara Técnica.  

Helder Naves – Assessor Técnico do CONAMA

Helder da Secretaria Executiva do CONAMA.  Quando se teve a aprovação da Resolução 303 sentiu a necessidade de criar outros grupos de trabalho que tinham temas específicos, tinham atividades nas APPs , dentre desses temas, foram criados seis temas como silvicultura, agricultura familiarizar, agricultura, área urbana, pantanal e áreas úmidas e mineração, então desse assunto todos os grupos de trabalho desenvolveram os assuntos com essa preocupação, na qual o estado da Bahia traz agora.  A inibição de muitas situações é da questão da atividade econômica de extração, principalmente minerárias.  Esse, quando você mesmo colocou, você tinha dúvidas se o objeto dessa discussão seria dessa Câmara Técnica, não, existe uma Câmara Técnica específica que está tratando o assunto que é a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, todos esses assuntos, como vários grupos de trabalho encerraram seus trabalhos, e foram vários pontos, inclusive conflitantes com atividades que se desenvolvem, eles foram... Montou-se um grupo geral para fazer uma uniformidade desses grupos que apresentaram os trabalhos e então provavelmente, vai ter agora em setembro o reinício dessas atividades, dessas discussões especificamente o Grupo de Trabalho que tratou das APPs e mineração, encerrou os seus trabalhos, encaminhou à Câmara Técnica que na época tinha uma Câmara Técnica específica de revisão do código florestal, a Câmara Técnica achou por bem que voltasse o Grupo de Trabalho para que se tivesse revisões houve  inclusive uma Reunião extremamente conflituosa e que se não chegou uma conclusão para fins que tivesse uma orientação adequado, uma conclusão dos trabalhos, o que o grupo decidiu?  Que encaminhasse à nova Câmara Técnica, porque estávamos em mudança de governo inclusive com provável alteração do Regimento Interno, como ocorreu e que os novos membros e orientações poderiam dar um norte por assim dizer sobre esses trabalhos, assim foi feito, embora tenha sido retomado seu trabalho, mas o próprio grupo achou por bem tomar essas decisões, então foi para a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas, o Grupo de Trabalho analisando a complexidade de todas as atividades que foram em APPs que foram o caso pros trabalhos, criou-se um grupo maior para que congregue essas APPs, o que se trata, para depois a própria Câmara Técnica dar uma orientação, inclusive uma orientação técnica e administrativa da condução dos trabalhos, então a sugestão que eu faço é que, mesmo encaminhado, entregue oficialmente aqui nessa Câmara Técnica, que a Câmara Técnica remeta esse assunto à Câmara pertinente, que é de gestão territorial.  Essa Câmara pode até discutir paralela e acompanhar, mas como o estado da Bahia que inclusive já se manifestou, não é a primeira vez que se manifesta com essa preocupação, pode e deve acompanhar esses trabalhos na outra Câmara Técnica e no Grupo de Trabalho e as Câmeras Técnicas são abertas como essa é, esse assunto vai ser tratado naquela Câmara Técnica. Eu perguntaria se alguma outra pessoa tem alguma dúvida com respeito. 

César Gil - Centro de Recursos Ambientais da Bahia

Nós agradecemos o esclarecimento e apenas gostaríamos de reiterar nossa preocupação, porque o tempo vai passando e a situação vai se agravando e efetivamente muitas e muitas empresas tiveram suas solicitações indeferidas pelo C R A, não poderia ser de outra maneira, porque efetivamente contrariavam a Resolução, nós já tivemos contato com outros estados também, inclusive com o próprio DNPM, como diretor geral que manifestou também sua manifestação, o que está acontecendo é uma interpretação pessoal, personalizada para cada Estado e isso não é efetivamente, porque é uma Resolução Federal e  ela tem que ser cumprida, muitos até acham que o C R A é um órgão que trata com muito rigor, mas acho que lei é lei, não existe rigor na lei, existe a lei, nós não estamos deferindo estamos tendo problemas sérios com isso, e sabemos que outros Estados estão deferindo com base em outras argumentações, mas não acho que seja possível, que dentro do mesmo país, dentro de uma Resolução federal , cada Estado dê uma interpretação, é preciso que se reveja efetivamente esse conceito para que se possa estabelecer um nível mínimo.  E nossa sugestão, não sei de que forma isso poderia chegar, mas acho que o melhor encaminhamento, o melhor procedimento é que qualquer tipo de atividade em APP fosse transferida a responsabilidade para o órgão Estadual.  Acho que cada Estado tem sua característica própria, nós estamos vendo, desculpe se estamos entrando em outros assuntos, mas vou mencionar o problema de carcinicultura, é uma Resolução geral e ela encontra conflito em cada Estado encontra exatamente pelas características e configurações diferentes de cada um.  Na mineração, em muitos casos ocorrem também essas diferenças, acharia muito importante que o Estado efetivamente, porque é uma coisa que decorre exatamente do problema econômico do Estado, a mineração é um vetor de alavancagem econômica e está se estagnando na Bahia, é uma coisa muito complicada.

Maurício Boratto – ANDA
Sr. Presidente, eu acho que o colega tem toda razão no aspecto que ele está levantando, esse é um problema seriíssimo, participei vários anos do órgão ambiental lá de Minas Gerais, exatamente na área de mineração e tínhamos sempre esse problema.  O minério de ferro, por exemplo, praticamente todas as jazidas estão no topo de morro e então, na prática, como é que se resolvia isso lá, se era uma serra importante, como serra do curral, que é na beira de Belo Horizonte, pico de Itabirica que é um marco geográfico, preservava-se se é uma serra de menor importância deixava-se lavrar e isso com nossos protestos, porque desde que eu comecei lá, eu levantava essa questão da preservação do ambiente, mas infelizmente sempre voto vencido. Eu acho que realmente isso tem que normatizado e há que se encontrar, nem que seja delegando para o órgão Estadual, estudar caso a caso, mas realmente é uma coisa que tem que ser normatizada. E com relação a esse Grupo de Trabalho que foi feito no ano passado, isso foi uma das maiores decepções que eu já tive até hoje, simplesmente o resultado final do Grupo de Trabalho é que, me perdoem as pessoas que estiveram aqui e possam ter participado ou entendem da mesma forma como ficou a redação final, simplesmente a mineração e a área de preservação permanente ia ser mais fácil, do que em qualquer outro local, quer dizer, é uma completa incongruência, porque que existe uma área de preservação permanente? Porque é importante do ponto de vista ambiental, é uma área frágil, geralmente no caso, topo de morro ou beira de curso d`água e do jeito que a Proposta de Resolução do Grupo de Trabalho ficou, estava quase que abrindo completamente a mineração para ser executada em área de preservação permanente, discordei frontalmente da ação final, encaminhei à nossa Proposta alternativa que não sei se foi encaminhada á junta, mas solicitei que fosse encaminhada, que a gente procurava dar um viés mais ambiental do que tinha sido discutido, mas pelas notícias que o Helder está dando é que parece que a coisa voltou para trás e está tudo no estagio inicial, vai ser tudo rediscutido, tem inteira razão, isso aí tem que ser normatizado, temos que retomar esses trabalhos aí, mas é importante que tenha a participação de todos os segmentos , porque o que aconteceu no Grupo de Trabalho anterior  foi isso, porque o setor produtivo em peso representados e o Ministérios que visam fomentar atividades minerarias.Também representadas e infelizmente as organizações não governamentais , IBAMA  e órgãos ambientais  do Estado estavam pouco representados e não pudemos ter voz ativa, na hora da votação simplesmente era voto vencido e então é um assunto que tem que ser retomado, parece que a partir do mês que vem vamos retomar isso ai.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Bom, essa Câmara Técnica entende que a solicitação de revisão e adequação da Resolução 303, em função da arrazoado que foi manifestado, ela é pertinente, essa Câmara Técnica vai encaminhar à Câmara Técnica de Biomas, para o exame dessa solicitação , e no âmbito dessa Câmara Técnica , eu acho extremamente interessante porque isso necessariamente vai ter ir para a decisão dentro do Plenário do CONAMA, como ela chama  atenção para necessidade da instância Estadual ter maior força em relação à decisão, então o doutor Luiz Fernando não está presente, mas o Dr. Paulo está, então eu solicito ao doutor Paulo que procure dentro dos seus pares, particularmente dentro do Representante da Bahia, um entendimento para que essa questão possa chegar no Plenário do CONAMA com um amadurecimento que é desejável e pertinente.  Então, fica então feito dessa forma o encaminhamento, eu tinha solicitado por telefone que seria interessante que um documento fosse enviado e aí sim, fazer formalmente, eu estou de posse de uma carta que foi enviada no dia vinte de agosto, não sei se foi possível enviar ainda hoje, deixei meu fax, não sei, também não tive conhecimento, mas uma vez chegando essa documentação, essa Câmara Técnica vai encaminhar para a Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas para que seja dado o devido exame á questão.

César Gil - Centro de Recursos Ambientais da Bahia

Sr. Presidente com nossos agradecimentos, apenas esclarecendo que nós tentamos de toda forma um contato com o gabinete do secretário, tanto com a diretoria do centro de recursos ambientais, mas em função de estar se realizando hoje a Reunião do CEPRAN, que é o Conselho Estadual, foi muito difícil o contato, todos eles estão absorvidos com essa questão, mas têm muitos processos a votar, mas nós vamos nos comprometer a manter esse contato assim que chegarmos à Bahia, remetermos efetivamente um original ou até com uma outra formatação ou até com uma outra Proposta mais específica para que seja apreciado pelos senhores, agradeço a oportunidade e muito obrigado.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

É rápido, é porque nós temos ainda como necessidade, e nós somos ainda quatro de se indicar a data da próxima Reunião, então, seria interessante e se a gente pudesse agilizar para poder contar com a participação de todos os Conselheiros ainda presentes, para a gente indicar a data da próxima Reunião.  Existe, para a primeira semana de outubro, entre os dias 6 e o dia 10.  Eu gostaria de consultar os senhores Conselheiros se existe por parte dos senhores alguma restrição de data. Ou, segunda a sexta-feira, se elas podem ser indicativas?  Hoje particularmente foi complicado.  Talvez não para chegar em Brasília, mas depois para sair.  Sete de outubro como data de sugestão.  De qualquer forma, antes de passar a palavra ao Conselheiro Mauricio eu gostaria de registrar o agradecimento dessa Presidência ao comparecimento, nós tivemos presenças novas, é claro que o Maurício está representando a Conselheira Dalce, que esteve presente na outra oportunidade, mas tanto a Conselheira Cristina, como o Conselheiro Paulo, como o conselheiro Luiz Fernando, tiveram hoje presentes, não estiveram na primeira Reunião. E o desejo dessa Presidência é que a gente possa contar com a contribuição, foi extremamente frutífera  nos trabalhos da Reunião de hoje e das próximas oportunidades.

Maurício Boratto – ANDA
Sr. Presidente, só então fechando o tema que eu teria a tratar é que a Maria Dalce me incumbiu de solicitar a respeito de uma correspondência que ela enviou á Dra. Eleonora a respeito de um Grupo de Trabalho que havia sido formado ou proposto para analisar a questão da aplicação das multas por parte do IBAMA, parece que foi feito um abaixo assinado, com mais de trinta assinaturas para composição desse Grupo de Trabalho e depois pareceu que o IBAMA  iria fazer uma apresentação que talvez até dispensasse a formação desse grupo, estávamos esperando que isso fosse feito nessa Reunião e não foi feito. Gostaria de ter informações quanto a isso.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Sr. Presidente me permita fazer esse esclarecimento.  Ontem na Reunião de unidades de conservação e demais áreas protegidas na Câmara Técnica, na sua segunda Reunião onde ela se instalou ontem, esse assunto foi tocado também e esse assunto vai ser discutido e debatido naquela Câmara Técnica, inclusive pela afinidade maior, porque essas medidas de compensação, são aplicadas mais em unidades de conservação, então na próxima Reunião, ela provavelmente ocorrerá no final de setembro, e está o ponto principal que é a apresentação do IBAMA, tanto das unidades de conservação, quanto o destino final dessas medidas de compensação, principalmente em questão de recursos financeiros.  A data provável é dia 26 de setembro, mas nós temos que averiguar se o IBAMA poderá apresentar esses trabalhos nessa data.

Célio Berman – Representante do Ministério de Minas e Energia

Bom, eu solicito se há mais algum assunto a ser levantado pelos presentes. Não havendo, novamente agradeço a presença dos senhores Conselheiros e todos os demais presentes nessa Reunião, dou por encerrada a segunda Reunião dessa Câmara Técnica com indicativo do dia sete de outubro de 2003, para a terceira Reunião da Câmara Técnica.  Agradeço a todos e muito obrigado.  
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